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Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI (EXEQUENTE) ELISANGELA BRAGHINI BASILIO DE SOUSA (ADVOGADO)

WILSON FURTADO ROBERTO (ADVOGADO)

marisete fedrigo (ADVOGADO)

ASSOCIACAO DA VILA MILITAR (EXECUTADO) VANESSA CAPELI PEREIRA (ADVOGADO)

CVC BRASIL (EXECUTADO) GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS VISEU (ADVOGADO)
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TERMO DE ENCERRAMENTO

rovimento1006/2001daCorregedoriaGeraldeJustiça,
asfls.300,lavro0termodeencerramentodoVolumeI
dospresentesautos.

k Emobediênciaaodispostono,artigo1°,§2°do
|

JoãoiPessoa,05denovembrode2018.
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É*Q
TERMO DE ABERTURA

Em obediênciaaodispostono, artigo1°, § 2° do
Provimento006/2001daCorregedoriaGeraldeJustiça,
àsfls. 301, lavro o termodeaberturado Volume11

dospresentesautos.

João Pessoa, 05 de novembro de 2018.
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Anvocpcu e Consultorio Jursona

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO 14' VARA

CÍVEL DA COMARCA JOÃO PESSOA - PR.

At w 'ÍÇÍÉÍÍ'Ã- A 56?_.L0 _JaMEu os . _O0520:31-3X.wiq.2.\3rzx>0\ i-s-e-*àj-*íw
Páiiâgóiolzaooi.
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... ›

ASSOCIAÇÃO DA VILA MILITAR - AVM, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 76.713.593/0001-03, com

sede na Rua Santo Antônio, 100, Rebouças, Curitiba, Paraná, CEP: 80.230-

120, iuridico@avmpmpr.orq.br. neste ato por sua procuradora, devidamente

constituída nos termos do incluso instrumento de mandato (doc. anexo), com

endereçoprofissionalsito a Rua EngenheiroLeão Sounis,273, Jardim

Botânico, CEP:80.210-020, Curitiba-PR, capelipereiraadvçcpnqmail.com, vêm,

respeitosamente, apresentar

CONTESTAÇÃO

nos autos sob n.° 0052981-38.2014.815.2001, promovido por CLIO

ROBISPIERRE CAMARGO LUNCONI, já devidamente qualificado na Ação

de Indenização por dano material e moral, o que faz nos seguintes termos:

Fone/Fax: (47) 3362-5297

E -maikLzggeãgmíraadg/(QgmaílcvmRua:EngenheiroLeãoSaunir,n".273-jardimBotânico-CEP:80210-020-Curitiba-Parana'à
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I. DAS PRELIMINARES DE MÉRITO

I.1. DA TEMPESTIVIDADE E APLICABILIDADE DO ART. 229 DO CPC:

?zry/r/Íf¡/277177/
'Wu - /Ían-afln/n.

Anvocacaocammtautdoa

Denota-se que a presente defesa é tempestiva. Consoante

se infere dos autos, O AVISO DE RECEBIMENTO DA CITAÇÃO foi juntada

aos autos em 08/10/2018, portanto, o prazo para defesa iniciou-se em

09/10/2018 o prazo de 15 dias, contagem com base no artigo 219 do

Novo CPÇ, contados em dias úteis.

Assim, o prazo simples finalizaria em 30/10/2018 (terça-

feira), contudo, considerando que o processo contém Iitisconsortes com

procuradores diferentes, e o processo corre por meio físico, nos termos do

art. 229 do CPC, os prazos são contados em dobro para todas as

manifestações, desta fonna, o prazo final para apresentação da presente

contestação encerra-se em 22/11/2018 (quinta-feira), portanto a defesa está

sendo tempestivamente ofertada.

L2. DA ILEGITIMIDADE PASSIVA DA PRIMEIRA RÉ - AVM

A PRIMEIRA RÉ não é parte legítimaa figurar no polo

passivo da presente demanda, pois, não divulgou a imagem do autor, muito

menos com a finalidade mencionada na peça inicial como geradora de dano

moral ou indenização por uso indevido da imagem.

PRIMEIRA

não e parte legitima para figurar no polo passivo da

As alegações iniciais comprovam que a

reclamada, AVM,

presente demanda, posto que toda documentação acostada não se trata da

ora contestante, mas referem-se a 2° Ré, CCV Brasil Operadora e Agência

de Viagens.

Ademais, muito diferente do que informa o autor em sua

peça de ingresso, todas as imagens por ele anexadas aos autos não foram

veiculadas pela primeira ré, AVM, mas foram utilizadas pela 2° Ré CCV, e

publicados no site https://wvvw.portosequrotur.com/institucional

Rua:EngenbeimLeãoSounix,n".273 -jardim Botânico- CEP: 80210-020- Curitiba- Parana'
Fone/Fax: (41) 3362-5297

E 411m1'CQeÃQemiraadQQgmailvom
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O site destacado na publicação supra, anexados pelo Autor

às fls. 41l§eseguintes,é de responsabilidadeda Secretariade Culturae

\ Porto
httpszllwwvv.portoseggrotur.com/institucional.

Turismo de Seguro, confonne destaque no site:

Além disso, não há na foto utilizada qualquer indicação de

quea fotografiafoirealizadapeloAutor,nãoháprovasnessesentidonos
autos. .

i Dequalquersorte,a primeiraré, AVM, nãopodeser
responsatlilizada por eventual publicidade divulgada exclusivamente da 2*'

Ré,ccv.;
Desse modo, a AVM, aqui primeira ré, não é parte legítima a

figurarn J polopassivoda presentedemanda,peloquese requerseja
reconheccilaedeclaradaàilegitimidadepassivadasegundaré,
ASSOCIAÇÃODAVILAMILITAR-AVM,e viadeconsequência,sejaa
mesma excluída do polo passivo da presente demanda, por ser medida de

justiça.

Rua:EngenbeimLeão.Y014m3,n".273 -jardim Batânicv- CEP: 80210-020- Curitiba- Paraná
Fonc/Fax: (41) 3362-5297

Email' cggeêpmiraadgã),;mai/Jam
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L3. DA INCOMPETÊNCIA TERRITORIAL DESTE D. JUÍZO PA

JULGAM NTO DA CAUSA

Conforme disposto no §1° do artigo 64 do Novo Código de

ProcessoCivil,a incompetênciaabsolutapoderáser alegadaemqualquer

tempoe graudejurisdição,devendoserdeclaradadeoficio.

Dessa forma, após uma breve leitura dos fatos narrados pelo

emg

Autor em sua exordial, facilmente se constata que a presente demanda não é de

competênàciada14°VaraCiveldaComarcadeJoãoPessoa-PB.
Isto porque, confonne o próprio Autor afinna em sua inicial, e

oonfonnefortementedemonstradonos parágrafosacima, as Rés não
possuem; ede na comarca de João Pessoa - PB e muito menos o Autor,

explicamà::
É Napetiçãoinicialo Autordescreveseuendereçona

ComarcatieSantaCatarina,conformedestaqueabaixo,extraídodasfls.03
dosautos,fisicos:

EngenheiroLeãoSamir,n".273-jarúlmBotânico-CEP:80270-020- Curitiba- Parana'
i Fone/Fax:(41)3362-5297
¡
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A primeira Ré, Associação da Vila Militar, ora Contestante

tem sede na Comarca de Curitiba-PR, conforme dados na petição inicial e

documentos que acompanham à presente.

A 2*' Ré, CVC BRASIL OPERADORA E AGÊNCIA DE

VIAGENS SIA, CADASTRADA NO CNPJ SOB N° 10.760.260/0001-19,

confonne descrito na petição inicial, tem sede na Cidade de São Paulo,

vejamos:

“WE” t* 'WWW conPRovAmE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO °^*^ °E “Em”
-19 CADAsTRAL 09104/2009

$~o nousEMPRESARIAL
CVC BRASIL WERADORA E IA DE VIAGENS SA.

TITULO oo Esnnsuecmsnvo (nous o: F »sun PORYE

.nun. DEMA¡ s

cônico s oescmçíío m AYIVIOADE EoouómcA Mamma-u.
79.112-110 - Afnclaa de viagem

oo E oescmtão DAS ATIVIDADES :Conduit-As secuuonams

2-1-00 - Operadores u..
79.90.2410 . Sonho¡ do matava¡ o outro¡ sumiço¡ do turiuno não oupoclllcadoo -..ur nto
66.1941472-1' * da' ' ' ' f¡ '

3.19339 - Outro¡ atividades auxlllarídoc serviço¡ ñnancolvos não ___ mondo: nmnrlonnemo
SZJO-O-M-Sotviçoodoocu ' , " .eong _, *f* o'

cómeo E oescuçlo DA uArunaA JunImcA[200.15. sociocndoAnónimaMun. j l
LOGRADOURO uuusno comnsusuro

R DAS FIGUHRAS 501 ANDAR 8

cer aunnorousrmro Municipio u:

09.000-370 JARDIM SANTO ANDRE SP

ENDEREÇO ELEÍÊNICO TELEFONEñncalãcvccoambr I (11)2191.1000I (11) 2123.2100 I

No entanto, é sabido que, conforme determina a alínea "a" do

inciso IlI _doArtigo 53 do Código de Processo Civil, o Autor deveria ter

.9 ingressadpcomapresentedemandanolugarondeestáasededaempresa.
Ocorre que, conforme será verilicado nos próximos parágrafos,

de forma totalmente maliciosa e de extrema má-fé, o Autor tenta realizar

manobras na tentativade escolher ondesuas centenas de ações serão distribuidas.

Isto porque, como será verificado, o Autor já ingressou com

maisde 400açõescontradiversasagênciasde turismo,sites e outrasempresas

em diversos Estados do Brasil, pleiteando sempre a indenização pela suposta

utilizaçãoindevidadamesmafotograña,inclusivecontraamesma2°Ré,na
maioria dos processos.

No entanto, o que se comprova apenas com mera leitura das

5
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sentenças e acórdãos que as Rés juntam nesta oportunidade, o pleito do

Autor está sendo fortemente rechaçado pelo Tribunal de Justiça de São

Paulo, o que faz com que o autor, Sr. Clio, representado por seus patronos,

informe endereços diferentes apenas para tentar a sorte de ganhar

indenizações de forma ilícita em outras comarcas do Brasil.

Porém, na presente Comarca, onde foi proposta a presente

ação, o Autor em diversas ações promovida em face da 2° Ré CVC, vem

obtendo êxito com condenações que variam entre R$ 2.000,00 a R$

4.000,00, se considerarmos a quantidade de processos, as ações

. promovidaspeloAutorsetornouseumeiode“trabalho”e"lucro"semmuito
esforço, já que as petições iniciais são exatamente iguais, a maioria dos

400 processos propostos versam sobre a mesma fotografia, e sempre

obtendo na mais absoluta má-fé a justiça gratuita em todos esses processos.

Apenas para demonstrar a fonna de escolha da Comarca

incompetente para julgar as ações, destaca-se abaixo que apenas no Estado

deSantaCatarina,ondeoautorreside,atualmentecontamcadastrados138
processos referentes a direitos autorais, conforme relação dos processos

que segu acostada a presente.

Para demonstrar que o Autor escolhe a Comarca de acordo

com as decisões que vem sendo proferidas, encontrados no Estado de

. SantaCatarina,osautossobn°0811560-82.2013.8.24.0008,distribuídono
JuizadoEspecialda Comarcade Blumenau,autosemqueo Autor pleiteia

indenização contra a segunda ré CVC, indicando como causa de pedir a

mesma fotografia constante da presente ação, conforme cópia dos autos

que segue acostado à presente.

E agora, vem perante este r. juízo, em outro estado da

federação pleitear indenização com fundamento na mesma imagem.

Enñm, o ajuizamento desta demanda perante esta Comarca é

absolutamenteinadequada,seja em razão de nenhumadas Rés possuirendereçona

Comarcade João Pessoa,seja em razão de Autor residir em JoãoPessoa,conforme

6
Rua: Eugen/Jair?)Leão Samu), n". 273 - jardim Botânico- CEP: 80210-020- Curitiba - Parana'
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Assim, não restando dúvidas sobre a incompetência absoluta

deste Juízo parajulgara presente ação, a Ré ora contestante requerque Vossa

Excelência determine a imediata remessa dos Autos para o Juízo competente,

nos tennos do §3° do artigo64 do Novo Código de Processo Civil, qual seja, a

Comarca de Curitiba-Pr onde está localizada a sede da ora contestante, ou

não sendo este o entendimento deste D. Juízo o que não se espera, seja

reconhecida a Comarca de São José-SC, local da residência do Autor, que

inclusive já consta processo em face da 2° Requerida pela mesma fotografia

apontada no presente processo, o que será objeto da preliminar a seguir.

l.4. DA LITISPENDÊNCIA- DIVERSASAÇÕES EXISTENTES EM FACE

DA 2' RÉ CVC - MESMOS PEDIDOS - MESMA CAUSA DE PEDIR -

MESMA FOTOGRAFIA

Excelência não necessitamos de muitas pesquisas para

nos deparamos com uma centena de ações propostas pelo autor contra a ré,

e muitas pleiteando dano moral pela mesma foto.

Em uma consulta pública no site do Tribunal de Santa

Qtaring nos Qpgramos com 135 processos promovidos pelo Autor.

sendo na maioria delas movida pelo autor face a 2*' Ré, CVC, no polo

passivo.

Dentre essas Ações, destgggmos o processo 0811560-

82.2013. 14.0008

EspecialdaComarcadeBlumenau,ação@postapeloAutorfacea2_'
rocesso eletrônico distribuída no Juizado

Ré. CVC.\seng_g_gueo referido processo refere-segos mesmospedidos

_dapresente e sobre g mesma fotografia em questão.

Em consulta no site do Tribunal de São Paulo,

constatamosdiversasAções,igualmenteascitadasacima,e dentreelas
destacamosoprocessfo1003794-52.2014.8.g6.0606- g*VaraCívelg9_

Rua: Eugen/JamLzão .Younis,n". 273 -jardim Botânim- CEP: 80210-020- Curitiba - Parana'
Fone/Fax: (47) 3362-5297
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Suzano, gue da mesma forma gue o acima citado, também se refere a

mesma foto mencionada agui na presente ação.

Resta devidamente comprovada a litispendência, uma vez

?4/1/1'7/3771?”
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Amocacacconuúloncamda

sendo mencionada no presente processo que ora se contesta.

em diversos estados da federação, todas em

reclamada,

presenteiação.

as mesmas partes, a mesma causa

extinta a presente ação nos termos do art. 485, V do CPC.

|.5. DA NECESSÁRIA REUNIÃO DOS PROCESSOS - CONEXÃO

CVC, além de tantas outras.

mencionada no presente processo.

Rua: EngenheiraLeão Soanir, n”. 273 - jardim Botânica- CEP: 80270-020- Curitiba - Paraná
Fone/Fax: (41) 3362-5297

E mail' czzgeigmiraadgâgmail.;om

que a 2° Ré, CVC, comprovou que os pedidos eram relativos as mesmas

fotografias, e relacionou todos os processos da mesma foto, cuja foto está

A 2° Ré naqueles autos, CVC, comprova por meio de

diversas decisões, que o Autor promoveu em torno de 450 ações idênticas

face da CVC, segunda

e sempre pela mesma obra, ou seja, obra esta objeto da

Diante do exposto, tendo em vista que a ora contestante

comprova a existência de diversas ações sobre o mesmo objeto, envolvendo

de pedir, e mesmo pedidos,

destacando-se especialmente as duas ações acima citadas, uma movida em

Santa Catarina e outra em São Paulo, conforme cópia integral dos autos em

anexo, além das centenas de ações promovidas pelo Autor, requer seja

Excelência, conforme comprovado com a cópia integral de

pelo menos dois processos distintos, há conexão deste processo com o

processo n° 0811560-82.2013.8.24.0008, distribuído no Juizado Especial da

Comarca de Blumenau, onde o Autor promoveu Ação em face da 2° Ré

Note-se que o processo foi promovido pelo próprio Autor,

pelo mesmo motivo “direito autoral" e ainda sobre a mesma fotografia

E vamos além, Excelência, se fizemos uma busca

minuciosa em todos os processos envolvendo a 2° Ré, ultrapassamos a

;De

8

j

i
:í
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vultuosa soma de 200 processos, a maioria entre o ano de 2013 a 2015,

pelo mesmo motivo, utilização de imagem, e pela mesma foto.

X Excelência,o Autorconseguiucriarumasituaçãobastante
embara sa, criandoum cenárioe induzindodiversosjulgadoresem suas

decisõempois,vemjuntandoapenasasdecisõesdealgunsprocessos
aleatórios¡na tentativade levarmaisum “lucro"comdanosmoraise
materiais.

Excelência, pela pesquisa realizada, a 2° Ré, CVC, já deve

ter pagado ao autor muitos danos materiais e morais pelo mesmo fato e

fotos, quem não gostaria de ter um lucro certo???

Qual a justificativa para propor ações contra a mesma

empresa diversas vezes em comarcas distintas???

A resposta é fácil: Iocupletar-se indevidamente as custas

alheias.

O artigo 55 do CPC é taxativo no sentido de que há

conexão de processos, quando lhes forem comum ou a causa de pedir e

pedido, exatamente o que ocorre no presente caso.

No caso aqui apreciado, e como tantos outros que o Autor

vem promovendo, deverá ser reconhecido por este r. juizo a conexão,

inclusive por medida de economia processual e enriquecimento ilícito por

parte do Autor, pois, os processos obrigatoriamente terão que ser instruídos

em conjunto.

Vários processos propostos pelo autor contra a segunda ré

têm pleitos indenizatórios decorrentes do mesmo fato e pela mesma

fotografia¡aquidestacamosespecialmenteosdoisprocessossupracitados,
um em tramite perante o juizado especial de Blumenau-Sc e outro em

tramite perante a Comarca de Susano-SP, proposto pelo Autor, contra a

ré,

obrigatoriamente deverão ser instruídos em conjunto, inclusive por medida

segunda todos motivados pela mesma imagem, portanto,

de economia processual.

Rua:EngenbeimLtão Sounir,71°.273 - jwzíimBotânico- CEP: 80270020- Curitiba- Paraná
Fone/Fax: (47) 3362-5297
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Vejamos a Iiteralidade do artigo 55 CPC:

Reputam-se conexas 2 (duas) ou mais ações quando lhes for
comum o pedido ou a causa de pedir.

§ 1° Os processos de ações conexas serão reunidos para decisão
conjunta, salvo se um deles já houver sido sentenciado.

§ 2° Aplica-se o disposto no caput:

l - à execução de título extrajudicial e à ação de conhecimento
relativa ao mesmo ato jurídico;

ll - às execuções fundadas no mesmo título executivo.

§ 3° Serão reunidos para julgamento conjunto os processos que
possam gerar risco de prolação de decisões conflitantes ou
contraditórias caso decididos separadamente, mesmo sem
conexão entre eles.

Dessa forma, nos termos do artigo 55 do CPC requer-se

sejam encaminhado os Autos para Comarca de Blumenau, para que se

proceda a reunião deste processo ao processo lá distribuído sob n°

0811560-82.2013.8.24.0008, inclusive porque este último se encontra em

fase inicial, a fim de que sejam juntas instruidas, bem como decididas pelo

mesmo juizo simultaneamente, nos termos da lei.

l.6. DA INÉPCIADA PETIÇÃO|NICIAL

Nos termos do art. 320 do CPC, a petição inicial deve ser

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação, isto é,

aqueles exigidos por lei, bem como os que constituem o fundamento da

causa de pedir.

No presente caso deveria o Autor comprovar que as

supostas fotos seriam de sua autoria.

Note-se Excelência que na imagem que motiva o presente

processo, não há qualquer indicativo de que a autoria seria do Autor, tanto

1 0
Rua: EngenheiraLeão Samir, n”. 273 -jardim Baiânim - CEP: 80270-020- Curitiba - Paraná
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que há publicação pela Secretaria de Turismo de Porto Seguro, conforme
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documento anexado pelo próprio Autor.

Veja Excelência que o Autor ao fundamentar seu dano

moral, relata que as fotos supostamente de sua autoria deveriam as rés por

ocasião da publicação indicar o nome legível do Autor da fotografia, contudo,

nem mesmo o Autor, juntou nos autos uma única publicação de sua Autoria

das fotos aqui mencionadas contendo o seu nome como autor da foto.

l OutrofatoquenoschamaAtenção,queapósdiversasações
promovidaspeloAutor,o mesmorealizouumarquivoperanteo CARTÓRIO

DE REGISTRO DE TITULOS E DOCUMENTOS, contudo, destaca-se que o

referido cartório não serve para registro de autoria de obras.

Como atesta o Autor ser um grande fotografo e diante das

diversas Ações promovidas, o que poderiamos chamar de: "ações de mala

direta" pois, são apenas ações repetitivas, na medida em que o Autor não

realizou o devido Registro no órgão competente na BIBLIOTECA NACIONAL

(https://wvvw.bn.gov.br/servicos/direitos-autorais)??

Quando supostamente o Autor tomou conhecimento, já que

nas supostas fotos não há qualquer indicativo de que as supostas fotos

realmente são de Autoria do mesmo, porque o Autor não notificou as

empresas envolvidas???

Não tem nos autos qualquer documento hábil que comprove

as alegações do Autor, sendo que o mesmo encontrou uma oportunidade de

lucrar de forma simultânea em diversas Comarcas em Estados diferentes,

conforme comprova pela documentação acostada a presente.

Percebe-se ainda, que o Autor, na tentativa de tumultuar e

confundir este D. Juizo, anexa aos autos diversos documentos sem

qualquer relação com o processo, o faz de forma repetida, e, no meio do

imbróglio faz sucessivos pedidos de justiça gratuita igualmente

desfundamentados, tudo para mascarar as centenas de ações, e ausência

de provas .da autoria.
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Note-se que o Autor não comprova que as supostas fotos

são de sua autoria, uma vez que sequer ê possível localizá-Ias em seu site

pessoal.

Desta forma, resta demonstrado que o Autor não cumpriu o

com o disposto no art. 320 do CPC, eis que desacompanhada de

documentação imprescindível para sua propositura, o que requer a extinção

do processo sem julgamento de mérito nos tennos do art. 485, inciso l c/c

330, inc. l do CPC.

L7. DA IMPUGNAÇÃO AO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA

Pugnou o Autor em sua petição inicial o deferimento do

pedido de Justiça Gratuita, sob o argumento de que é pobre na forma da lei

1060/50.

Excelência, antes que o Autor alegue invasão de privacidade

eloudiretosautoraissobresuaspublicaçõesnofacebook,destacamosque
todas as publicações aqui destacadas são públicas, ou seja, qualquer

pessoa tem possibilidade de visualizar e comentar sobre qualquer foto elou

assunto veiculado pelo mesmo em sua rede social, caso contrário ele teria

fechado o acesso impedindo que pessoas estranhas que não sejam seus

amigos tivessem acesso a sua pagina.

Excelência, como o Autor alega não ter condições de arcar

com as custas processuais e eventual sucumbência que venha a sofrer, se

com uma simples veriñcação em suas redes sociais constatamos que o

padrão de vida do autor é elevado, não condiz com padrão de vida de

alguém que necessita de justiça gratuita.

O autor trata-se de uma pessoa que circula e desfruta de

bons restaurantes, sendo que o valor da conta de um deles seria suficiente

para arcar com as custas processuais e honorários de sucumbência,

vejamos:
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Em nossa estadia em Pono seguro. além de

iamüia e amigos. somos nresenteados

diariamente por sabores e aromas da cozinha

, Baiana' O Master Chef!, rã Matos_ que mais uma

vez surpreendeu. com a sua criação 'YÃ FLAN',
detalhe no manjericão. colhido com a primeira gala
de orvalho da noite de lua cheia' ::delicia #arrasou

Clio Lucom Suzel Luconi Sandra

u_ Camargo

0;.:

_;_*.-Compartilhar

m. CnsuAdrianoHurmlncomopar¡meu:
” anos ..rsrs
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Excelência além de diversas fotos de lugares badalados que

o Autor frequenta, e outros que possivelmente são de trabalhos realizados

pelomesrno,portalrazãonãovamosdestacarnapresentepeçaparao
mesmon;ãoaleguedanosmoraisouexposiçãoindevida,oqueserepita,
não seria, pois, estão publicados de forma pública no FACEBOOK.

Além das publicações da vida social ativa do Autor, ainda

destacamos que o mesmo já promoveu muito mais de 200 ações pelo

mesmo motivo da presente, em diversas cidades espalhadas pelo Brasil,

possibilitando dessa forma, muitas sentenças de procedência, o que vem lhe

causando um lucro sem tamanho.

Salientamos que as sentenças de procedência são fruto da

distribuição de ações pelos mais variados estados da federação, o que

impossibilita que um juízo tome conhecimento da ação tramitada em outro.

Apenas de fonna exemplificativa, algumas sentenças giram

em torno de R$ 2.000,00 a R$ 4.000,00, se considerarmos a média de R$

R$ 3.000,00 x 30 sentenças, teriamos um lucro de R$ 90.000,00, contudo,

Rua: EngenheiroLzão 5010113,n”. 2 73 -jardim Botânico- CEP: 80270-020- Curitiba - Paraná
Farta/Fax: (4Í) 3362-5297
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Advocucmaconumorsahmdna

processos, o valor acima mencionado seria imensamente maior.

As alegações na presente servem para demonstrar a este D.

Juizo que o Autor vem agindo sistematicamente de má-fé, propondo

diversas alções com a mesma finalidade, em muitas delas de fonna repetida

emlocalidadesdiferente,poisvemconseguindoqueosJulgadoreslhe
concedam a justiça gratuita, e assim, não há um freio para o Autor, pois o

mesmo encontrou um meio de ganhar dinheiro fácil, sem precisar tirar um

real sequer do seu bolso.

Excelência, outro fato que deve ser observado, são os

documentos que o Autor colacionou a presente demanda.

Para comprovar valores do seu trabalho o Autor anexou

Nota Fiscal n° 36, no valor de prestação de serviço no importe de R$

4.200,00, nota emitida pela LUCONI PHOTO STUDIO CNPJ n°

10.647.028.0001/79, conforme fls. 110 dos autos.

Para tentar justificar o pleito de Justiça gratuita, o Autor

anexou [R declarando a empresa STUDIO LUCONI, CNPJ n°

15.119.732/0001-72,declarandoterrecebidonoanocalendáriode2013R$
20.520,00, isso lhe daria um recebível de R$ 1.700,00 por mês

hipoteticamente.

Como o Autor justifica o recebimento da Nota Fiscal

apresentadano processose não há qualquerdeclaraçãoda empresa
mencionada???

Note-se Excelência que o Autor tem recebimentos não

declarados, portanto, os documentos apresentados pelo Autor para

comprovar sua alegação de "pobre" nos termos da Lei não servem, pois não

representa a realidade apresentada.

Tal fato é possível constatar navegando nas páginas nas

redes sociais do Autor que demonstram que sua realidade social é muito

diferente, ou seja, super badalada, portanto, o fato do Autor não possuir
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bens imóveis não quer dizer que não tenha condições de arcar com as

custas processuais, tanto que contratou advogado particular, se assim o

fosse, poderia o mesmo ter ingressado no Juizado Especial Cível sem

qualquer custo, inclusive de advogado.

Além dos documentos destacado aqui, o Autor ainda

apresenta como fonna de provar que é pobre na acepção jurídica,

andamento do processo de busca e apreensão contra ele, e aqui abrimos

um parênteses para mais uma vez demonstrar que se o autor teve renda

para comprar um carro financiado, só comprova que tem condições de arcar

com as custas processuais, além disso, o processo mencionado foi

arquivado a pedido do próprio banco, pois, o Autor efetuou o pagamento da

dívida, purgando a mora, fato esse que comprovamos com a consulta junto

ao DETRAN/SC. Vejamos:

('*É*C*Ô ©consultasnetranrletscgovbr/servicos/consuItaveiculoasp?placa:JSC6955='"UÚQPesquisar1 E]
vnáo.;manaus¡ I asus/nlzouomsrf
IÍÍÍWF-Ú-M' #levamA-A¡- wwvi lítio**“m” ÕemwifÍ *me Az m .-
1505?!, _M_ -.-Q7393 ,_ __,.. _ frlillwà- _ . . , .5..o,.. -

Fundo/Modelcaiam Cor Carom at VAT143m9- mroiorcringaonu) zoo9/zoo9_Ylõ-Alcoolasol »mn ___ mmomnvaV_L4_ A__ __
llormdo " uma¡ ReadastradoDETllNl

@M5 ÊÉWJ-@m __... _ _ _ _ _ _ _,
do ' " Antero: mamilos/atum

-a - _ __-_ _ _ _ _o ,_ - _-
' de ¡ixenado Datadeaauãçiosanção

num: _____ ___ _ iZOIHtnOS/lo/Zolntrmésdoucenclartlgtgmialm-lirlewltv)V_oyg;/_2_o1;_____mcmr›._›§§o___
Rmú¡

, N_'_"IÍ°L°JL'.^ÍQÉWÊ9Ê-Êa__ ___ ,____ __ ____ , o_ _ _ A_
#W155 mmdIsfnmcemmSlü-Êaralbmnddemm
“EEE . iÊMllñldiifàWwN QFBÂÍWÀÚHJÊHPFÂPÃQVW?

_ - __ __

reçstradaatéestadm

Mesmoassim o Autor vai insistirna justiça gratuita???

Excelência, francamente o Autor subestima a capacidade

deste D. Juízo e dos demais operadores do direito no presente processo.

Por tais motivos, segue impugnado o pedido de Justiça

Gratuita, uma vez que o Autor tem plenas condições de arcar com as custas

processuais e eventuais honorários advocatícios de sucumbência.
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Destaca-seaindaquea decisãodesteD.Juízo,nãoé <
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expressa no sentido de deferir a justiça gratuita, uma vez que a decisão

lançada às fls. 133, apenas acolhe a juntada de documentos, pelo que

subentendemos o deferimento.

Assim, impugna a ré o pedido do autor, requerendo a

revogação do beneficio da gratuidade processual, eventualmente concedida

ao autor, sendo o autor intimado para pagamento de todas as custas

processuais, nos termos do Artigo 100 do CPC, vejamos:

. Art. 100. Deferidoo pedido,a partecontrária
poderáoferecer impugnaçãona contestação,na j

réplica,nascontrarrazõesderecursoou,nos '
casosdepedidosupervenienteouformuladopor '
terceiro, por meio de petição simples, a ser

l

l

apresentadano prazo de 15 (quinze) dias, nos j
l

autosdopróprioprocesso,semsuspensãodeseu i
lCUTSO.

Parágrafo único. Revogado o benefício, a parte :

arcará com as despesas processuais que tiver

. deixadodeadiantarepagará,emcasodemá-fé,
até o décuplo de seu valor a título de multa, que

será revertida em beneficio da Fazenda Pública

estadual ou federal e poderá ser inscrita em

divida ativa.

Diante do exposto, requer seja aplicada a título de multa até

o décuplo do valor das custas processuais, nos termos do paragrafo único

do artigo acima supracitado.

sucessivamente, se ainda assim este D. Juízo tiver alguma

dúvidasobreasituaçãofinanceiradoAutor,requersejaexpedidooficioaoJ
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Banco Central, para que aponte em quais Bancos o Autor possuiu e/ou

possuía conta, encaminhando extrato de suas movimentações financeiras,

incluindo cartão de crédito.

Il. MÉRITO

Ultrapassadas as preliminares arguidas, o que de fato não

se espera no mérito também não merece prosperar o que passaremos a

contestar nos tópicos a seguir

|l.1. DORESUMODAAÇÃOI PRETENSÃODOAUTOR
Alega o Autor que as Requeridas utilizaram as imagens de

duas fotografias para fins comerciais, para fins de divulgação de pacote

turístico da agencia da CVC, 2° Ré nos autos, contudo, alegando que as

fotos de sua autoria não tinham autorização para tal divulgação.

Alega que houve a publicação pela 1° Ré, ora contestante,

AVM, em seu site www.avmpmpr.com.br.

Alega que se tratam de fotografias profissionais, não sendo

possível a reprodução das mesmas sem a devida autorização.

Alega que tal divulgação, causou prejuízo e danos morais ao

autor, uma vez que não houve autorização e muito menos remuneração pela

utilização do seu trabalho, sendo as imagens utilizadas pelas Requeridas de

forma indevida.

Prossegue o Autor alegando que a fotografia como arte e

como meio de comunicação, utilizada como ferramenta publicitária, implica

no objetivo de atração de consumidores ou elevação de demanda, bem

como por vezes vincula-se à estratégia de construção da fama de um

produto, solidificando ainda mais a imagem de uma marca na mentalidade

do consumidor, tudo objetivando melhor lucratividade, fidelização, aumento

de demanda, ou seja, expansão do negócio.
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Aduana: a Consultorio .Amou

Alega ainda que nonnalmente para utilização de uma foto

como a utilizada, o valor cobrado seria em média de R$ 1.000,00 a R$

2.00,00, cada.

Assim pretende o Autor que as rés sejam condenadas em

uma indenizaçãopor danos materiaisno importede R$ 3.000,00,pela

utilização :das duas fotos de sua autoria.

Além dos danos materiais alegados, pretende o Autor, a

condenação das rés em danos morais no importe de R$ 20.000,00, sob o

argumento de que a utilização de suas fotografias sem qualquer autorização,

o que lhel causou grande abalo moral, sem dar o crédito devido ao trabalho

doAutor,l useja,semadevidaremuneração.
Tudo o que impugnamos expressa e veementemente,

conforme passaremos a expor e ao ñnal requerer:

||.2. DA¡YERDADEDOSFATOS/IMPROCEDÊNCIADOSPEDIDOS/
IMAGEM ¡PUBLICA

A primeira ré trata-se de pessoa juridica de direito privado,

sem fins lucrativos, criada em 1963 exclusivamente para atender demandas

e interesses de seus associados, dentre os quais, o autor faz parte.

A geração e recebimento de receitas são reaplicados

exclusivamente na Associação em estrita atenção aos ditames do estatuto

social e em prol dos associados, inclusive do autor, associado à segunda ré.

A Associação da Vila Militar foi reconhecida como entidade

de utilidade pública pela Lei Estadual n° 9.149, de 15 dezembro de 1989

(DOE n° 3.164, de 15 Dez 89) confonne diário acostada a presente

demanda.

Nessa mesma direção, é o estatuto da segunda ré,

Associação da Vila Militar:

Art. 1°.A Associação da Vila Militar, sob a sigla "AVM",

pessoa juridica de direito privado, fundada em 20 de julho

de 1963, com foro e sede na cidade de Curitiba, Estado do
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Paraná (situada a rua Santo Antônio n° 100 - Bairro

Rebouças), é entidade assistencial, inscrita no MF/CNPJ

76.713.593/0001-03.

§ 1°. A “AVM” compor-se-á dos integrantes da Policia Militar

do Estado do ParaLáÂtivos, inativos e pensionistas, desde

que associados à entidade, e como tal gozará de autonomia

e independência administrativa e financeira, consoante a

legislação civil vigente.

Art. 2°. A “AVM” tem por linalidade:

l - Promover a congregação harmoniosa e salutar entre

os militares estaduais associados, ativos, inativos e

pensionistas e seus respectivos familiares;

Il -Manter, dentro das possibilidades da entidade,

programas de recreação, turismo, desporto, lazer e melhoria

da qualidade de vida, para facilitar o convivio social dos

associados;

lll -Prestar assistência judiciária aos militares estaduais

associados, nos limites e condições previstos no regimento

interno;

N - Manter unidades de reembolsáveis, objetivando facilitar

a aquisição de bens e serviços;

V - Manter unidades de produçao de bens manufaturados e

de serviços, objetivando captar fundos para as atividades

assistências e sociais;

Vl - Prestar assistência ñnanceira na forma de empréstimos

emergenciais, dentro das possibilidades de cada um e de

acordo com as condições e limites ñxados no regimento

interno;

VII - Mantera Capela Nossa Senhora Aparecida e cooperar

com o comando da PMPR nas atividades de assistência

religiosa;

Vlll -Manter os serviços de auxilio funeral e de capelas

mortuárias para associados e dependentes, bem como, os
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jazigos próprios para militares estaduais associados mortos

em serviço; IX - Promover a edição e a publicação de obras

de associados-autores de cunho técnico-profissional,

histórico e literário;

X - Cooperar com a PMPR na consecução das atividades

de ensino, pesquisa e desenvolvimento institucional;

XI - Proporcionar outros beneficios de acordo com estudos

e planos que forem aprovados pela Diretoria Executiva.

Nessa condição de entidade associativa, sem nenhuma

finalidade lucrativa, a primeira faz convênios com várias empresas dos mais

variados ramos de atividade, a fim de que referidas empresas disponibilizem

condições negociais diferenciadas para os seus associados.

Foi exatamente o que ocorreu entre a primeira e a segunda

ré nestes autos, a primeira ré firmou convênio com a segunda ré para que

seus associados tivessem condições especiais na compra de pacotes de

viagem.

Na parceria ñnnada, toda a publicidade é de

responsabilidade integral do parceiro, e não da primeira ré.

A primeira ré não faz publicidade, disponibiliza

exclusivamente à seus associados, a publicidade que lhe é fornecida por

seu parceiro.

Aqui abrimos parêntese para fazer menção a QUATRO

fatores que por si fazem improceder o pedido ao menos em relação a esta

reclamada aqui contestante:

O primeiro deles é não haver qualquer comprovação nos

autos que as imagenssejam de autoria do autor da presente demanda.

O segundo deles é o fato de que os documentos anexados

pelo próprio autor comprovam que as publicações anexadas aos autos não

foram criadas pela ora contestante, AVM, mas pela segunda ré, CVC, fat

notóriose analisarmosos própriosdocumentosanexadoscom a petição
inicial.
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Pelos documentos acostados pelo Autor denotamos que a

publicidade foi feita com exclusividade pela segunda ré CVC, que mantém

suaspublicações,eé responsávelportodainformaçãoconstantedanotícia
veiculad* , pois, ela, CVC, é a única e exclusiva responsável pelas vendas

dos pa tes de viagens, desta forma, não pode a ora contestante ser

responsTvelporpublicaçãodeterceiros.
A ora contestante ao realizar uma pesquisa perante diversos

Tribunais do Brasil, tomou conhecimentoda existência de inúmeras ações

envolvendo o Autor da presente e a segunda Requerida, CVC, única e

exclusiva responsável pelas divulgações, e pasme, pela mesma fotografia.

O terceiro fator de improcedência do pedido é que as

imagens anexadas aos autos pelo Autor estão publicadas em sites que não

são de responsabilidade da primeira ré, conforme destacamos abaixo:

ülr-lebdelnnloqxyzgu 4
_ "hum Pit u n n
anw-an-nammcnauq'
vazamentos' ..q
bancas::
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O site destacado na publicação acima e anexado pelo Autor

às fls. 41 e seguintes dos autos foram veiculadas pela Secretaria de Cultura

e Turismo de Porto Seguro, conforme destaque no site:

https://www.portosequroturcom/institucional.

O quarto fator que faz improceder o pedido é o fato de

estarmos incontestavelmente diante de uma imagem pública, ora, a partir do

momento que a imagem é veiculada e divulgada por um site de uma

secretaria de cultura de um município, estamos diante de uma imagem

pública, fazendo improceder o pedido do autor.

Note que a imagem divulgada em site oficial da secretaria da

cultura e turismo de Porto Seguro também não faz qualquer menção ao fato

de o autor ser o “autor” das imagens.

Se entrannos na página das redes sociais do Autor, é

possível constatar que suas fotos possuem sua marca, sendo impossível a

utilização das mesmas sem autorização do autor, mas isso não ocorre na

foto objeto do presente processo.
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Contudo, novamente destacamos, que a ora contestante s

trata de uma Associação e não promove venda de pacotes turisticos, e muito

menos é responsável por publicidade confeccionada exclusivamente pela

segunda ré, CVC.

As divulgações apontadas na petição inicial, foram

realizadaiisexclusivamentepela 2° Ré, CVC BRASIL OPERADORA E

AGÊNCIADEVIAGENSSIA.,portanto,eventualresponsabilidade,cabe
apenas tãosomenteaela,CVC,conformedestaqueabaixo:

»l.__, l. , .
r .

A'kA V2 I'
1 _ . r '5

11'!, . . . y

l

Excelência ao contrário do que alega o Autor, não há na

divulgaçãoqualquerinformaçãodaoracontestantesobrevendadepacotes
turísticosjo quea AVM,primeiraré divulgoufoia parceriafirmadaentre

AVMe C!VCparaqueoassociadoAVMtivessevantagensnacomprade
pacotes de viagem, mas jamais a AVM divulgou um ou outro pacote de

viagem.

Desse modo, a imagem que o autor alega ter sido utilizada

indevidamente, não foi utilizada de forma alguma pela Contestante, AVM,

masdeofoi,foipelaCVC. É
23
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Não é verdadeira a alegação do autor de que a imagem e

questão foi extraída do banco de dados de sua propriedade, a ora

contestante não é agencia de viagens, não comercializa qualquer pacote

turístico, e muito menos faz publicidade de pacotes turísticos.

Se eventualmente houve utilização por parte da 2° Ré, CVC,

BRASIL OPERADORAE AGÊNCIA DE VIAGENSS/A. das fotografiasdo

Autor como forma publicitaria, a única responsável pelo ato é a 2°

Requerida, CVC, e não a 1° Ré que sequer é agencia de viagens, que nunca

fez ou veiculou publicidade envolvendo as imagens constantes da inicial, as

quais repita-se, não há prova de serem da autoria do autor.

Da mesma fonna, não há nos autos qualquer prova da

utilização indevida pela ora contestante, AVM, o que por si só já afasta

qualquer responsabilidade.

Se eventualmente a 2° Requerida, CVC BRASIL

OPERADORA E AGÊNCIA DE VIAGENS S/A., vem utilizando forma

indiscriminada fotografias de Autoria do Autor sem a sua autorização,

deveria o Autor cobrar quem de direito e não a ora contestante.

Note-se que a documentação acostada pelo Autor não

comprova qualquer ato ilícito da ora contestante, as divulgações foram

eventualmente realizadas exclusivamente pela 2° Requerida CVC, portanto

se eventualmente comprovado a utilização indevida da foto de autoria do

Autor, eventual responsabilidade é de exclusividade da 2° Requerida CVC.

Aqui não podemos deixar de chamar atenção, sobre as

inúmeras. ações promovidas pelo Autor em face da 2° Ré, CVC, nos mais

diversos estados da federação, pelo mesmo fato, e baseados na mesma

fotografia, no mesmo período.

Com isso, o Autor vem sistematicamente Iucrando com as

referidas ações, e ainda, sem qualquer razão de ser vem sendo deferida a

justiça gratuita do Autor.
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Conforme já destacado nas preliminares arguidas na

presente, o Autor vem direcionando diversas ações em face da 2°

Requerida, CVC,

Comarcas de Estados diferentes tais como: São Paulo, Santa Catarina, Rio

com a inclusão de outras empresas, em diversas

GrandedoSul,Paraiba,e muitoprovavelmenteemoutrosestadosnão
consultados.

Percebe-se que o Autor encontrou nas referidas ações uma

fonte de lucro, o que deve ser apreciado pelo D. Julgador com cautela.

Tanto que a foto em questão foi divulgada pela própria

secretaria de turismo da de Porto Seguro e nem mesmo lá, há qualquer

indicação do Autor como responsável pela Autoria.

Apenas pelas quatro razões supra apontadas, o pedido do

autor é totalmente improcedente, especialmente o pedido formulado face a

estacontestante.

No entanto, passaremos a pormenorizar outras razões de

improcedência do pedido:

II.3. DANÃODIVULGAÇÃODA IMAGEMPELA AVM- PRIMEIRARÉ

Conforme já exaustivamente comprovado, A Associação da

Vila Militar foi reconhecida como entidade de utilidade pública pela Lei

Estadual n° 9.149, de 15 dezembro de 1989 (DOE n° 3.164, de 15 Dez 89)

conforme diário acostada a presente demanda.

A AVM jamais divulgou qualquer imagem do autor com

ñnalidade comercial, inclusive porque o serviço que o autor alega ter sido

divulgado de venda de pacote turístico com a publicidade de suposta

fotografia de sua autoria não é serviço ofertado por esta reclamada.

A Associação da Vila Militar, buscando sempre o interesse

de seus associados, considerando a sua grande representatividade, ou

seja, mais de vinte mil militares estaduais ativos e inativos, celebra

convênios diversos e variados, com operadoras de planos e saúde,
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despachantes, instituições financeiras, concessionárias de veículo, escolas,

dentre inúmeras outras, e consegue bons parceiros e ótimas vantagens aos

seus associados, contudo, não tem qualquer relação direta.

No entanto, a AVM, não pode ser responsabilizada por

eventual publicidade veiculada por seus conveniados.

Os documentos acostados aos autos com a peça exordial, a

exemplo das fls. 39 e seguintes comprovam que esta contestante não tem

nenhuma responsabilidade pela suposta divulgação da publicidade da 2° ré

CVC, e jamais fora divulgada pela primeira ré nos termos narrados na peça

de ingresso.

Por tudo que se expõem resta comprovado a inexistência de

responsabilidade da ora contestante, pelo que requer a total improcedência.

|I.4. DA PERDA DE OBJETO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER

Pretende o Autor que seja a Ré compelida a suspensão das

supostas publicações conforme consta da petição inicial.

Contudo, basta uma simples consulta no link indicado das

supostas publicações para verificar que a mesma inexiste, vejamos:

(Davnpmpr.com.br/s¡te/?p:379s

l El'l'OI'404.
Í"1~›vi:-~¡' JE.: f Want '- «- r-

"' 0 Ú Q Pesquisa¡
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O Link supra destacado trata-se exatamente do link

apontado pelo Autor, contudo, não há qualquer publicidade, desta forma o

pleito de obrigação de fazer não tem qualquer razão de existir.

Desta forma, resta impugnado o pleito de eventual retirada

de suposta publicação alegada pelo Autor pois inexistente, conforme

comprova pelo acesso do link indicado pelo Autor.

Assim, não restam configurados os requisitos ensejadores

para a antecipação da tutela.

De igual modo, não merece acolhimento o pedido de

publicação do nome do autor em jornal de grande circulação, por três vezes,

pois, estaria lhe dando a publicidade não merecida, improcede o pleito.

ll.5. DA IMPROCEDÊNCIA DO ALEGADO DANO MATERIAL

Na remota hipótese de que seja reconhecido pelo juízo que

o autor é o legítimo detentor dos direitos autorais das fotos objeto da

presente ação, o que se tem por mera hipótese, os alegados danos

materiais não merecem guarida, explicamos: como comprovado na presente,

além do Autor não comprovar a sua Autoria, ainda nos deparamos com

centenas de ações pelas mesmas fotos, onde em muitas delas o Autor foi

favorecido não apenas pelo dano material, mas também por danos morais,

o que vem causando enriquecimento ilícito por parte do Autor que promoveu

centenas de ações espalhadas pelo Brasil, pelo mesmo fato, fotograñas e na

maioriacontraa2"Rénopresenteprocesso,CVC.
Note-se Excelência, que o meio judicial e da forma como o

Autor procedeu e ainda vem procedendo, tornou-se uma forma de renda

lucrativa, pois o Autor vem induzindo diversos julgadores a erro, por sorte

que após muitos tomarem conhecimento da pratica do Autor, as decisões

tomaram um rumo totalmente diferente, o que fazemos prova com a cópia

integral dos Autos na Comarca de Suzano-SP, inclusive com a devida

condenação do autor à litigância de má-fé.
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Conforme se extrai do processo n° 1003794-

52.2014.8.26.0606 - 2° Vara Civel de Suzano-SP, o Autor em período de

2013 a 2014 distribuiuem torno de 400ações, com isso dificultoua defesa e

a comunicação em cada uma delas sobre a ocorrência de tal fato.

Destaca-se ainda que o Autor alega que o valor de um

trabalho seu seria em torno de R$ 1.000,00a R$ 2.000,00,logo o Autor

receberia em média R$ 1.500,00.

Contudo, como forma exemplificativa, o Autor anexou aos

autos notas fiscais de outra empresa estranha a lide na tentativa de

se observarmos o

documento de fls. 109 dos autos (NF da empresa Auto Giro Prestação de

serviço), consta a nota fiscal o valor de R$ 7.000,00,pela realização de 15

comprovar o valor de uma fotografia, no entanto,

fotos, ou seja, basta uma simplesdivisão para chegar ao valor de R$ 466,66,

de forma alguma o valor por cada imagemseria de R$ 1.500,00.

Apenas para demonstrar que o valor alegado pelo Autor é

um absurdo, se contratássemos um profissional para tirar fotos de um

casamento não muito "pomposo" o custo seria de R$ 3.000,00 a R$

7.000,00, e não estamos falando de apenas duas fotos, mas da cobertura de

um evento, horas de trabalho, e apresentação de um álbum impresso

contendo uma centena de fotos.

Mera alegação de suposto prejuizo não serve como meio de

prova, é ônus do Autor comprovar de fonna cabal, o dano material, contudo,

sequerhá¡nosautosumaúnicaprovanessesentido,naverdade,nãohá
nemmesnltoindíciosdedanosmateriaiseventualmentesofridospeloautor.

Destaca-se ainda que ao longo dos anos, o Autor vem sendo

remuneradode formareiteradae indevida,em razãodas centenasde ações

promovidas pelo mesmo sobre o mesmo fato e fotografias, por certo que já

foi muitobem remunerado por "eventual" utilizaçãodas fotos de sua autoria,

objeto da presente.
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, Portanto,pornãorestarcomprovadaa existênciadodanoa
deveaaéáoserjulgadaimprocedenteemrelaçãoaosdanosmateriais.

Caso este D. Juízo tenha entendimento diferente o que não

se espera por não restar comprovada a extensão (quantum) do dano, deve

serdesconsideradoo valorABSURDOpleiteadopeloautore ñxadocom
base nos valores obtidos com os documentos ora anexados, ou seja, R$

466,00 (quatrocentos e sessenta e seis reais) por foto.

ll.5.a. DA INÉPCIA DO PEDIDO DE DANO MORAL

A não observância do Autor em especificar e delimitar os

supostos prejuízos sofridos em sua esfera moral torna o seu pedido inepto;

restando-se, dessa forma, impossível cogitar danos morais baseando-se em

tais fatos.

Uma vez não demonstrado cabalmente os requisitos

ensejadores de Responsabilidade Civil - Ato ilícito, Culpa ou DoIo (Nexo

Causal) e iDano, não há que se falar em indenização por danos morais.

Nesse sentido observa-se jurisprudência, sem grifos no

original:

APELAÇÃO CÍVEL. DANO MATERIAL E DANO MORAL NÂO

COMPROVOVADOS. IMPOSsIBIuDADE DE REssARcIR DANO

MATERIAL HIPOTÉTICO, DANO MORAL NÃO DEMONsTRATo NO

PLANOFÁTICOE PEDIDOSGENÉRICOS.MEAÇÃODA EX-ESPOSA.

RESERVA DOS FRUTOS DE 50% DA ARREMA TAÇÃO EM PROCESSO

EXECUTIVO SOBRE BEM OBJETO DE ACORDO POR CONTA DE AÇÃO

DE DIVORCIO. POSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA ACERCA DE

CULPA OU DOLO PROCESSUAL: IMPOSSIBILIDADE DE PRESUNÇÃO

DE MÁ-FÉ. CULPA LATO sENsU PARA O INSTITUTO DA

RESPONSABIUDADE CML ABRANGE NEGUGÊNCIA, IMPRUDÉNCIA

OU IMPERICIA NA CONDUTA, MAS NÃO AFASTA A NECESSIDADE

DE PROVA DO DANO. TJ-RS - Ac: 70057574212 Rs , Relator: Jorge

Luís Dall'AgnoI, Data de Julgamento: 26/02/2014, Sóüma Câmara Civel,

Data de Publicação: Diário da Justiça do dia 05/03/2014.

|l.5.b - DA IMPROCEDÊNCIA DO PEDlDO DE DANOS MORAIS elou

INDENIZAÇÃO POR USO DA lMAGEM
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O autor requer a condenação das rés ao pagamento de uma

indenização por dano moral em face de suposto uso indevido de duas

fotografias que supostamente seriam de sua autoria no importe de R$

20.000,00 (vinte mil reais), sob argumento de que existente circunstâncias

em que o ato lesivo afeta a personalidade do individuo, honra, integridade

psíquica, seu bem-estar íntimo, suas virtudes, dentre outros.

Alega que teve reflexo de cunho moral, tais como angustia

de ver, respectivamente seu trabalho vilipendiado e adulterado, sem

qualquer autorização sua.

. Emprimeiraordemimportantedestacarquenãoháqualquer
comprovação nos autos de que a autoria das fotos seriam do autor, não há

qualquer registro nos órgãos competente, apenas um pedido no cartório de

títulos e documentos, que não serve como registro de autoria, salientando

querefeilidopedidofoirealizadoapenasapósascentenasações
distribuídasemdiversasComarcasdistintas,comaçõesidênticasa
presente, mesmo fato, mesmas fotos e sempre envolvendo a 2° Ré CVC.

A ausência de prova do suposto dano sofrido em sua moral,

bem como do nexo causal com conduta ilícita por parte desta Reclamada é

fator essencial para a existência de responsabilidade civil; no caso em tela,

percebe-se que tal prova inexiste, restando comprovado que tal alegação

. nãopassadeaventurajuridica,fatocomprovadopelascentenasdeações
propostas pelo Autor.

Nobre Excelência, nós operadores do direito sabemos que o

dano moral pressupõe uma mácula suficientemente grande ao ponto de

poder afetar a pessoa em sua essência. Meros aborrecimentos do dia-a-

dia não são suficientes para ensejar tal reparação.

Sobre a temática, é importante observar jurisprudência com

grifos nossos para melhor visualização e interpretaçãoao caso em tela:
REPARAÇÃODE DANOS.CONSERTODE VEÍCULO.CHAPEAÇÃOE

PINTURA. NÂO REALIZAÇÃO. PERMANÊNCIA DO AUTOMÓVEL POR

MAISDEDOISANOSEMOFICINA.INADIMPLEMENTOCONTRATUAL.à_
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DESACERTO COMERCIAL ENTRE AS PARTES. RESTIT

SIMPLES DOS VALORES PAGOS. DANO MORAL NÃO CONFIGU ' - .

MERO DISSABOR. PEDIDO CONTRAPOSTO IMPROCEDENTE.

DEVOLUÇÃODO VEÍCULO.A provaproduzidanos autosnão permite

concluir pela culpa exclusiva do réu no evento danoso, mesmo que

comprovada a contratação de serviços de chapeação e pintura pela autora.

No caso, verificado um desacerto comercial entre as partes, que resultou

em inadimplemento contratual. O veículo ficou tempo demasiado na oficina

do réu, desde outubro de 2010, sem que fosse realizado contato para

solução da pendência. viável, pois, a resolução contratual, diante do não

cumprimento da avença por parte da ré. ao não realizar o serviço,

ensejando o reembolso do valor despendido, deforma simples, e acrescido

dejurosecorreçãomonetária,bemcomoadevoluçãodoveículoemlide. .l
Pedido contraposto improcedente, uma vez que jamais restou suscitada a

questão do depósito durante o periodo estendido em que o veiculo da

autorapermaneceunaoñcina.Nãohouvepréviacontrataçãododepósito I
do automóvel, tampouco solicitação para retirada. incabível a fixago de

dano extra monial 'á ue se trata de hi tese de mero

inadimplemento contratual, nãg tendo a arte autora sofrido abalos à

ggrsonalidade e à moral, mg meros dissabores do cotidiano.

RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (Recurso Cível N° 71004295911,

Primeira Turma Recursal Civel, Turmas Recursais, Relator: Fernanda

Carravetta Vilande, Julgado em 23/07/2013). TJ-RS - Recurso Civel:

71004295911 RS, Relator: Fernanda Carravetta Vilande, Data de

Julgamento: 23/07/2013, Primeira Tunna Recursal Civel, Data de

Publicação: Diário da Justiça do dia 25107/2013.

Novamentereiteramosquenãohouveaçãoou omissão
ilícita por parte da aqui contestante, especialmente porque a AVM não

utilizou as fotos de suposta autoria do autor, repita-se a divulgação

publicitária,se existente, foi promovidapela 2a Ré, CVC, e não pela ora
contestante.

A 1° Reclamada trata-se de Associação e não de agência de

turismo,a ora contestantenãocomercializaqualquertipode pacoteturístico.

Reiteramos por oportuno que apesar de não ter utilizado as

fotografiasdo autor, estávamosdiante de uma imagem pública, e na

documentação acostada com a petição inicial, é perceptível, pois as fotos

mencionadas pelo Autor estavam disponiveis no site da secretaria de

turismodePortoSeguro,enote-sequenãoháqualquerindicaçãodequese'5tratadefotosdesuaautoria. aJx
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Excelência o absurdo da presente ação é tamanha, que
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Autor providenciou uma declaração de que as supostas fotos seriam de sua

autoria, firmado por um estudante que na ordem do dia, não comprova tal

fato, vide fls. 26 dos autos.

Destaca-se gue a pessoa que firmou a declaração deve

ser muítg amiga do Advogado do Autor, uma vez gue reside no mesmo

endereçodo advogado,confonnese observapelo engñereçode sua

grocuraà"o.Nãovamosnemnosalongarsobreessefato,vamosdeixar
a cargos:destep. Juízo gatatirarsuasgrógriasconclusões...

O Autor junta um emaranhado de documentos, que não

fazem qualquer prova de suas alegações, servindo apenas para tumultuaro

processo.

Ademais, o uso indevido de fotografias alheia ensejará

dano moral apenas e tão somente "se a imagem foi utilizada de forma

humilhante, vexatória, desrespeitosa, resultando dor, vergonha e sofrimento

ao seu titular”, o que comprovadamente não ocorreu no caso em análise.

Vejamos outros julgados no mesmo sentido:

RESPONSABIUDADE CIVlL. AÇÃO DE

INDENlZAÇÃO.POR USO INDEVIDO DA IMAGEM DA

AUTORA EM SÍTIO DA INTERNET. FOTOGRAFIA.

INOCORRÊNCIADE DANOMORAL. Em que pese não

tenha sido autorizada a utilização da imagem da autora,

para a configuração do dano moral indenizável não basta a

publicação indevida da imagem. O uso indevido da

imagem alheia ensejará dano moral "se a imagem foi

utilizada de forma humilhante, vexatória, desrespeitosa,

resultando dor, vergonha e sofrimento ao seu titular". 0

anúncio em questão não tem conteúdo vexatório,

humilhante ou depreciativo, não havendo... (TJ-RS - AC:

70040809709 RS, Relator: Túlio de Oliveira Martins, Data

de Julgamento: 28/04/2011, Décima Câmara Cível, Data

de Publicação: Diário da Justiça do dia 13/05/2011)
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Asalegaçõesiniciaisnãocondizemcomaverdade
fatos, sendo descabidas e absurdas, destinadas a locupletar indevidamente

o postulanteo que por sinal, vem fazendode forma constantefrente as

centenas de ações promovidas pelo Autor.

Alguém precisa colocar um freio nas atitudes do Autor, pois

vemagindodemá-féinduzindodiversosjulgadorescomasua"ladainha"eo
pior é que vem surtindo efeito, pois não foram poucas as ações em que o

Autor atingiu o seu objetivo, com as mesmas argumentações, mesmo fato e

mesasfotografias,incluindoasduasmencionadasaquinapresenteação.
Desse modo, o autor está buscando um dano moral que não

faz jus, pois a ré não praticou qualquer ato ilícito, comissivo ou omissivo,

capaz de ensejar dano moral.

Ademais, também não há nos autos qualquer indício de

dano ao autor, necessário a embasar a indenização perseguida.

Contudo, para que não sobeje dúvida, nenhum dos

elementos que daria ensejo a uma condenação moral está presente no caso

em análise, pois não há conduta ilícita praticada pela ré e não há nenhum

indício de dano sofrido pelo autor.

Agregue-se também ao fato de que a imagem não era do

autor, especificamente, mas de supostasfotografiasde sua autoria.

j Portanto,se algoocorreu,foiumpequenodissabor,e a
jurisprudênciatementendimentonosentidode que os pequenosdissabores

do dia a dia não geram dano moral. Vejamos novamente:
PROCESSO APL 9920805341120 SP - ORGAO JULGADOR 35° CAMARA

DE DIREITO PRIVADO - PUBLICAÇÃO 15/10/2010 - JULGAMENTO

08/10/2010- RELATOR MENDES GOMES. DATA DA PUBLICAÇÃO

15/10/2010 - EMENTA BEM MOVEL - VENDA MERCANTIL - NÃO

ENTREGA DOS PRODUTOS ADQUIRIDOS PELO CONSUMIDOR -

DANO MORAL - INOCORRENCIA - SENTENÇA REFORMADA Q

inadlm emento contratual embora ser causa de

aborreclmentg, em ggra não alcang a ítogoria de dano moral

indenizável, porquanto integra aquela gama de problemas corriqueiras ou

33W

cotidianos a que todos estão sujeitos na vida em sociedade.
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Processo: 1704340-0 (Acórdão) Segredo de Justiça: Não Relator(a)°

Francisco Luiz Macedo Junior Órgão Julgador: 9' Câmara Cível Coma :

Paranaguá Data do Julgamento: 23/11/2017 18:00:00 Fonte/Data da

Publicação:DJ: 2162 01/12/2017 Ementa DECISÃO: ACORDAMos

Membros Integrantes da 9' Câmara Clvel do Tribunal de Justiça do

Paraná, por unanimidade de votos, em CONHECER o recurso, para

NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator. EMENTA:

APELAÇÃO CIVEL - DANOS MORAIS - RELAÇÃO JURÍDICA

CONTRATUAL - NECESSIDADE DE DOLO, OU DE LESÃO A DIREITO

l EXTRAPATRIMONIAL DO REQUERENTE - MERO DESCUMPRIMENTO

DO CONTRATO - DANOS MORAIS AFASTADOS - MANUTENÇÃO DA

SENTENÇA- RECURSODEAPELAÇÃOCONHECIDOE NÃOPROVIDO.

PROCESSO 71005743281RS - ORGAO JULGADOR SEGUNDA TURMA

RECURSAL CÍVEL - PUBLICAÇÃODIARIO DA JUSTIÇA DO DIA
22/10/2015 - JULGAMENTO 21/10/2015 - RELATOR ANA CLÁUDIA

CACHAPUZ SILVA RAABE - EMENDA RECURSO INOMINADO.AÇÃO

INDENIZATÓRIA. AUSÊNCIA DE ENTREGA DE PRODUTOS.

DEVOLUÇÃO DO VALOR PAGO. DANOS MORAIS INOCORRENTES.

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL QUE NÃO TEM O CONDÃO DE

ENSEJAR REPARAÇÃO INDENIZATÓRIA. A parte autora postulou

indenização de ordem material e moral em razão da ausenica de entrega

de mesa e bancos adquiridos. Decisão de parcial prooedénica da ação,

com condenação da requerida à devoução do valor relativo aos produtos.

afastados os danos morais. Com efeito, os danos morais perseguidos

seguem afastados, uma vez que a situação vivenciada pelo autor não

transcendeu o mero dissabor inerente à vida cotidiana e não restou

comprovada a situação excepcional a justiñcar a indenização pretendida.

Sentença mantida. Recurso Desprovido. (Recurso Cível N. 71005743281,

l SegundaTurmaRecursalCível,TurmasRecursais,RelatorAnaCláudia
1 CachapuzSilvaRaabe,julgadoem21/10/2015).

Por amor extremo ao argumento menciona a ré que não

houve qualquer ofensa aos direitos de personalidade do autor, não houve

violaçãoa;imagemdoautor,e muitomenosdanomoralpassívelde ser

reparado, portanto, diante dos fundamentos apresentados temos que o pleito

de indenização por uso indevido das supostas fotografias de sua autoria

e/ou danos morais é manifestamente improcedente e não deve ser acolhido

por esse douto juízo.

||.5.c - DA AUSÊNCIA DE DOLO OU CULPA

3 4
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Conforme exaustivamente narrado na presente, não há

nenhum dano comprovado, não há ao menos indícios de danos sofridos pelo

autor, mas, ainda que assim não fosse, a primeira reclamada não exerceu

qualquer conduta culposa ou dolosa que contribuísse para o suposto dano.

As requeridas não podem ser tratadas da mesma forma,

mas a conduta de cada uma das rés tem que ser analisada de forma

particularpelor.julgador.
O autor alega que faz jus a uma indenização por uso

indevido de fotografias supostamente de sua autoria e dano moral, sob

alegação de que as rés utilizaram publicidade a serviços de pacotes

turísticos comercializado pela 2*' Ré, este é o argumento do autor, contudo, a

1° Ré ora contestante não o fez.

A primeira ré apenas divulgou que fechou um convênio com

a 2° Ré, CVC, nada mais, informando que seus associados teriam

condiçõesçespeciais, conforme convênio firmado.

Reiterada as questões supra, não existindo culpa ou

dolo na conduta supostamente ilícita do agente, não há que se falar em

responsabilidade civil. Assim dita nosso ordenamento legal, bem como

pacífica jurisprudência.
EMENTA:APELAÇÃOCÍVEL- RESPONSABIUDADECIVIL- AÇÃODE

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS - NÃO

l DEMONSTRAÇÃODA CONDUTADO AGENTE QUANTOAO ATO

ILICITOCOAÇÃO- IMPUTAÇÃODE FATO CRIMINOSO- EXERCÍCIO

REGULAR DE DIREITO - AUSÊNCIA DE CULPA, DOLO OU MÁ-FÉ NO

CASO - DANO MATERIAL E MORAL INDEVIDOS. 1. Para restar

configurada a existencia de responsabilidade civil deve ficar

demonsüada a conduta humana, o dano ou prejuízo e o nexo causal

entre os dois primeiros elementos, sendo que ausente um deles

inexiste o dever de indenizar. Desta forma, se o Apelante não

demonstrou que a Apelada o coagiu, não há o que falar em indenização. 2.

O STJ possui jurispmdencía consolidada no sentido de que a imputação de

fato criminoso não gera dano moral, por se tratar de exercício regular de

direito, mesmo que se veriñque posteríonnente que o acusado era

inocente. 3. Ao imputar fato criminoso ao Apelante, a Apelada tão somente

exerceu seu direito, não demonstrando qualquer indício de culpa, dolo ou

má-fé, oeifando, deste modo, qualquer dever de indenizar. 4. Por maioria

35
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de votos, deve ser conhecido o recurso, e no mérito, por unanimidade de

votos, desprovido TJPR - 10' C. Cível - AC - 1160573-9 - Cidade Gaúcha -

Rel.: Marcelo Gobbo Dalla Dea - unânime - J. 05.02.2015.

ll.5.d-DAAUSÊNC|ADENEXOCAUSAL
Não há nos autos qualquer dano ou indício de dano

comprovado, no entanto, não há como imputar a primeira Reclamada

qualquer nexo causal entre sua conduta e alegado suposto agravo.

De pleno podemosperceber que não há nexo causal algum

em qualquer conduta desta ré, razão pela qual não há que se falar em

responsabilidadecivil, conformedita jurisprudência.
RECURSOINOMINADO.AÇÃOINDENIZATÓRIAPORDANOSMORAIS.

CONSUMIDOR. CONSERTO EM VEÍCULO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃODE FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO.

AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL DANOS MORAIS AFASTADOS.

NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO. UNÃNIME Recurso Cível N°

71004971248, Quarta Tunna Recursal Cível, Turmas Recursais,

Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 28/11/2014.

A primeira ré não utilizou nenhuma imagem de autoria do

autor, não sendo lícito que a primeirareclamadarespondapor eventuais

atos de responsabilidadeexclusiva da segunda ré, sua conveniada.

ll.5.e - ALTERNAT|VAMENTE- DOQUANTUMINDENZATÓRIO

Excelência, com a máxima vênia, entende a primeira ré que

sob todos os ângulosanalisados, restoudevidamentecomprovado nos autos

não haver dano moral e muito menos lesão a imagem do autor passível de

indenização.

Contudo, entendendo Vossa Excelência de forma

diferenciada, o que de fato não esperamos, impugnamos veementemente o

valorpretcelndidoa taltítulopelosautores,ouseja,R$20.000,00,poiso
referido valor evidencia um injusto e injustiticávelenriquecimento ilícito do

autor, frente à coletividade associativa, observando-se ainda, as centenas de

ações promovidas pelo Autor pelo mesmo fato aqui proposto.

3 6
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Desse modo, caso se venha a estabelecer indenização por

danos morais, o que se admite apenas em apreço à cautela e ao bom

debate - é necessária a ponderação sobre o quantum.

A indenização por danos morais é, ao mesmo tempo, uma

compensação e uma punição.

Clayton Reis assim assevera:

"o significado consistente na compensação do lesionado deve ser

l consideradoemseusaspectosmateriale espiritual.A indenização
terá, dessa fonna, um sentido de satisfação pelo princípio da

equivalência relativa, capaz de punir o Iesionador, exercer um

poder de dissuadi-lo ao cometimentode novos atos ofensivos e,

sobretudo compensar a dor da vítima.” REIS, Clayton. Os Novos

Rumos da Indenização do Dano Moral. Editora Forense, RJ 2002.

p. 124.

O Magistradodeve se ater em especial ao critério de fixação

relativo à minima culpa da parte Demandada, se existente, consoante o

parágrafo únicodo artigo 944 do Código Civil.

Assim, a tim de não se caracterizar enriquecimento ilícito por

parte do Autor, o que já vem ocorrendo pelas centenas de ações promovidas

peloAutor,bemcomose atenderao critérioda culpabilidadena
responsabilizaçãoindenizatória, requer-se a fixação em patamar adequadoe

razoável ao caso.

Pelo exposto em sede de dano moral, perceba Vossa

Excelência que a fundamentação trazida pelo Autor com finalidade de

justificar e substanciar seu pedido é inexistente; razão pela qual não

podemos nos deixar levar por alegações genéricas que tendem, como todo

pleito Autoral, a enriquecer-se às custas das Reclamadas.

Portanto, havendo o inesperado acolhimento da pretensão

da condenação ao dano moral, que este seja estabelecido em valor razoável

e muito aquém do pretendido, levando em consideração a responsabilidade

de cada qual, o fato de a primeira ré não ser responsável por qualquer

publicidade,especialmentepelapublicidadealegadapeloautor,bemcomoemA
3 7
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eventual condenação não pode ultrapassar o patamar de um salario mínimo

nacional.

|I.6. DA LITIGANCIA DA MÁ-FÉ DO AUTOR

Tendo em vista todas as manobras do Autor na tentativa de

enriquecimentoilícitodevidamentecomprovado,bemcomopelaatuaçãodo

Autor ao longo dos anos, sempre induzindo o poder judiciário com suas

mentiras e manobras, alterando a verdade dos fatos e ainda utilizando o

. Judiciárioparaobtençãodeobjetivoilegal,diantedascentenasdeações
distribuidaspelosdiversosestados,nostermosdo art. 80, incisosll e II| do

CPC, seja o Autorcondenadoa litigânciade má-fé,comaplicaçãode multa

em valor máximo de 10% do valor da causa devidamente corrigido.

ll.7. DA IMPUGNAÇÃO AOS DOCUMENTOS E VALORES LANÇADOS

NA INICIAL

A maioria dos documentos seguiu impugnada no corpo da

presente defesa, de qualquer forma, por cautela, mais uma vez seguem

devidamenteimpugnadososdocumentos:
Fls. 23 - Segue impugnadaa conta de luz apresentada pelo

. Autorcoma petiçãoinicial,umavezqueendereçodiversodaapresentada
na petição inicial, demonstrandoa má-fé do Autor.

Fls. 26 - Segue impugnado a declaração realizada na

tentativa de comprovar a suposta autoria do autor das fotografias, uma vez

que realizadopor amigodo advogadodo Autor,poisconformeobservadoo

endereço, é o mesmo do patrono do Autor, considerando que o Autor mora

na Comarca de Santa Catarina.

Fls. 27 - Consulta do CNPJ da ora contestante que

comprova que a 1° Ré trata-se de Associação e não realiza venda de

pacotes turísticos.
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Fls. 29 - Segue impugnado pois se trata de documentos

extraído da internetnão comprovandoqualquer relação da supostaAutoria.

Fls. 30/41 - lmpugna-se pois se trata de publicações de

pacotes turísticos promovidopela 2° Ré CVC, não havendo qualquer relação

comercial com a 1° Ré ora contestante.

Fls. 42/45 - Trata-se de divulgações realizadas pela

Secretaria de Turismo de Porto Seguro, sem qualquer indicação de autoria

do Autor, portantodivulgada de forma pública, comprovandomais uma vez a

inexistência dos supostos danos alegados pelo Autor.

Í Fls. 48/109- Trata-sede cópiade autosdiversos,que não

servem como meio de prova da autoria do Autor das supostas fotos,

inclusive, o documento de fls. 109 comprova o absurdo do Autor na

pretensãodo supostovalorde cadafotonoimportemédiode R$ 1.500,00.

Fls. 110 - Nota Fiscal n° 36, da empresa LUCONI PHOTO

STUDIO, de serviços prestadospelo Autor no importede R$ 4.200,00,

valores estes não declarados no seu Imposto de Renda, bem como, não

serve como base para o supostovalor pretendidopelas supostas fotos, pois

não há discriminação da quantidade de fotos realizadas.

Fls. 120 - Declaração de hipossuficiênciaapresentada pelo

AutorsegLLeveementeimpugnado,umavezquenãorepresentaàrealidade
fática e social do Autor devidamente comprovado na preliminar de

impugnação a justiça gratuita.

Fls. 121/128 - Segue impugnadonão uma vez que o Autor

recebe valores não declarados em sua declaração de imposto de renda,

portantonão serve comomeiode provade que o Autornãotem condições

de arcar com as custas processuais.

Fls. 129/131 - Seguem impugnadas as certidões negativas

de bens imóveis, uma vez que o fato da sua inexistência não quer dizer que

não tem condições de arcar com as despesas processuais, caso assim o

fosse, teria o Autor anexado extrato de sua conta bancária.
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l Fls. 132 - Segue veemente impugnado o andamento da

Ação de Busca e Apreensão apresentada como prova de sua

miserabilidade, uma vez que em consulta ao site do DETRAN/SC constatou-

se que o Autor quitou o financiamentoexistente e portanto houve o pedido

de desistência da ação pelo próprio Banco, o que comprova que o Autor tem

plena capacidade financeira.

Verifica-se, portanto, que nenhum dos documentos

colacionados aos autos pelo autor serve como meio de prova, inexistindo

dessa fonna qualquer dano materiale moral passível de reparação.

l
|l| - DOS PEDIDOS

Diante o exposto, e pelo mais que certamente será suprido

pelo notóriosaber jurídico de Vossa Excelência, REQUER-SE:

A) Seja recebida e acolhida a presente defesa em todos os

seus argumentos:

B) Sejam acolhidas as preliminaresde mérito, determinando-

se:

B1) Sejaa primeira reclamada,ASSOCIAÇÃODAVILA

MILITAR, declarada parte ilegítima a figurar no polo passivo da presente,

com a consequenteextinção do processo sem resolução do mérito.

B2) Seja acolhida a preliminar de incompetênciaabsoluta

desteJuízo parajulgara presenteação, a Ré ora contestanterequerqueVossa

Excelência determine a imediata remessa dos Autos para o Juízo competente,

nostermosdo §3° do artigo64do Novo Código de Processo Civil, qual seja, a

Comarca de Curitiba-PR, onde está localizada a sede da ora contestante,

ou não sendo este o entendimentodeste D. Juízo o que não se espera, seja
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reconhecida a Comarca de São José-SC, local da residência do Autor, que

,_,

Kvyr/i f'/37717”
,ra . /Iu-narÃn

Acvorauaccormulorumrwnu

inclusivejá consta processo em face da 2° Requerida pela mesma fotografia

apontada no presente processo.

B3) Tendo em vista que comprova a existência de diversas

ações sobre o mesmo objeto envolvendo as mesmas partes, nos termos da

preliminar de Iitispendência, requer seja extinta a presente ação nos tennos

do art. 485, V do CPC.

B4) Ultrapassada a preliminar anterior, o que não se espera,

requerseja reconhecidaa conexãonostermosdo artigo55 do CPC, requer-

se seja encaminhado os Autos para Comarca de Blumenau, para que se

procedaà reuniãodesteprocessoao processolá distribuidosobn°
0811560-82.2013.8.24.0008, que se encontra ainda na fase inicial, a ñm de

que sejam juntas instruídas, bem como decididas pelo mesmo juízo

simultaneamente, nos termos da lei.

B5) Diante da inépciada petição inicial, uma vez que o Autor

não cumpriuo como dispostono art. 320do CPC, eis que a petiçãoinicial

está desacompanhada de documentação imprescindível para sua

propositura,o que requera extinçãodo processosemjulgamentode mérito

nostermosdoart.485,incisol clc330,inc.l doCPC.

B6) Tendo em vista que o Autor tem plena capacidade

financeira, requer seja aplicada a título de multa até o décuplo do valor das

custasprocessuais,nos termosdo paragrafoúnicodo artigo 100do CPC,

nos termos da preliminar arguida, se ainda assim este D. Juízo tiver alguma

dúvida sobre a situação financeira do Autor, requer seja expedido oficio ao

Banco Central, para que aponte em quais Bancos o Autor possuiu e/ou

possuía conta, encaminhandoextrato de suas movimentações.

C) No que pertine ao dano moral, requer-se a extinção da

demanda, com fulcro no artigo 295, I, parágrafo único clc o artigo 485, l do

CPC, por ser a petição inicial inepta, não possuindo fundamentação que

justifique sua existência válida no mundo juridico;
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D) Alternativamente, não sendo este o entendimento deste

D. juízo, deverá ser assinalado prazo para que o Autor informe, de forma

exata e robustamente comprovada, todos os elementos formadores de

seu direito, intimando-se posterionnente a Associação Requerida para

exercer de forma plena seu direito de defesa;

F) No mérito, por eventualidade, requer-se à Vossa

Excelência que:

F1) RECEBA a presente defesa, dando provimento aos

transcorridos nesta petitória sob a improcedência da ação, em especial o

pedido de indenização por dano material pelo suposto uso indevido de

fotografiasde sua autoriae por dano moral, eis que o autoré carentede

fundamentaçãofática e jurídica capaz de sustentação, condenando ao final

o Autor em custas, despesas processuais e honorários advocatícios na

forma da lei;

F2) JULGUE improcedente o pedido de indenização por

uso da imagem elou por danos morais, uma vez que não há nos autos

nenhum documento capaz de comprovar o alegado, tampouco a presença

dos elementos caracterizadores da Responsabilidade Civil, razão pela qual

talpedidoPereceserexpurgado;
F3) ALTERNATIVAMENTE, caso haja condenação, o que se

admite apenas a título de argumento, atente ao princípio da moderação, do

equilíbrio e proporcionalidade, sendo que eventual condenação não pode

ultrapassar um salário mínimo nacional;

G. Por fim, requer provar o alegado por todos os meios de

prova admitidosem direito, nos termos do art. 369 do Código de Processo

Civil, em especial através de prova testemunhal, depoimento pessoal do

Autor, e se necessário, prova pericial e documental;

H) A condenação do autor ao ônus da sucumbência, com

arbitramento de honorários advocatícios em 20% sobre o valor da ação;

l) A condenação do Autor em litigância de má-fé.
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J) Sejam as intimações endereçadas a VANESSA CAPELI

PEREIRA,OAB/PR31377,sobpenadenulidade.
i

,-. › ,

(l/r/Í -á/?vrrüw
,FU - /Írnniuí-n

“ coonwnomanda

. “A,l
.v.

_É

Nestes termos,

Pede deferimento.

Curitiba, 19 de o

Vanessa Ca o =

OAB/PPR 31.377
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DOCUMENTOS CONSTITUTIVOS

- PROCURAÇÃO

- ATA DE ASSEMBLÉIA

- ESTATUTODAASSOCIAÇÃODAVILA

MILITAR - AVM.
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OUTORGANTE(S):ASSOCIAÇÃODAVILA MILITAR,pessoajurídicade direito

privado sem lins lucrativos, com sede na Rua Santo Antônio, n° 100, Rebouças,

nesta Capital, inscrita no CNPJ sob o n. CNPJ sob o n. 76.713.593/0001-03, neste

ato representado por seu Presidente devidamente constituído, WASHINGTON

ALVES DA ROSA, brasileiro, solteiro, militar estadual da reserva remunerada,

com domicilio funcional na Rua Santo Antônio, n.° 100, Rebouças, nesta Capital,

r~ . .

(xy i f'/377771/
,CÉ-v /AÍuMúnÃw

Amrooadaecortwlwla .Macaca

PROCURAÇÃO

que abaixo subscreve.

OUTORGADA(S): VANESSA CAPELI PEREIRA, brasileira, casada, advogada

inscrita na OAB/PR n.° 31.377, com escritório profissional situado na Rua

Engenheiro Leão Sounis, n.° 273, Jardim Botânico, nesta Capital.

PODERES: Para o foro em geral, todos os contidos na cláusula “AD JUDlCIA” e

extra, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal podendo propor, contra quem de

direito, as ações competentes e defendê-Io(s) nas que Ihe (s) forem propostas

umas e outras até final decisão e execução, usando dos recursos legais e

acompanhados(a), requerer, confessar, conciliar, transigir, desistir, receber e dar

quitação, bem como proceder conciliação, praticando, enñm todos os demais atos

necessários ao fiel e cabal desempenho do presente mandato, para os quais lhe

são conferidos os respectivos poderes, entre eles os poderes para o foro em geral,

inclusivelimiar compromissos,podendosubstabelecera presenteprocuraçãocom

reserva de poderes. Com finalidade especifica para apresentar contesta_ç_ã_oe

demg atoiprocessggis nos autos n° 0010348-66.2017.8.16.0194. movicp_

por CLIO ROJBISPIERRE CIMARGO LUNCM

Curitiba, 01 de outubro . m

RuaEngenheiro@o Sounis,n”. 273- Jardim Botânico, CEP 80210-020. Curitiba,PR - Brasil. TeI./Fax: l 55 41 3362-5297.

e-ma/l: cape//pereiraadi/@gmai/,cvm
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; 7 BRÉVERELATáMo 'iP/&B/ma,2.1.1**
CERIYFICOapedidodaparteinteressada.quefoiefetuando,eindatade20de\lullode1903,earquivado

4 sobo número44s,do livro“A”, de Registrode_Pessoas.lrirídicas,o registrodosEstatutosda
1¡ fASSOCIAÇÃODA VILA MILITAR” anteriormentedmomhadade'ASSOÇIAÇÃODA*VILA

. _4/¡MILDÀÍDAPOLICIAMILITAR'DOESTADODOPARANÁ,eposteriores-averbação;sendoas

t AlteraçõesEstatutáriasdatadasde19/10/1979,21/01/1930,03/03/1337,15/03/1932-27/04/1990,27/03/1991,26/07/1994,18/01/1996,25/04/1997,'01/10/1997,09/01/2001,18/11/2002,09/02/2005,
20/03/2007,03/02/20]l; a'AtadeEleiçãodeDiretoriaExecutivadatadade16/05/2013,aAtadeeleiçãodo
ConselhoDeliberativodatadade 15/06/2015é asatasdeeleiçãoe posse de11/05/2016,ñeando

L 'devidamentearquivadognesteCartórioosdocumentoseiigidospelosArtigos120e 121 dabei6.015,de31
f* dedezmibrode 1973._Certiñcomaisquitconformeaverbaçãodatadade03/02/2011a mrrgemdoreferido

registro,constanoArt. 2°. A AVMtemporfinalidade:Parágrafo - Prestarassistênciafinanceirana
formadeempréstimosemergenciais,dentrodaspossibilidadesdecadaume deàcordocom condiçõese
limitesfixadosno regimentointerno.CERHFICO a pedidoda parteinteressada,queem datade ll de Maio

“- de 2016,foi averbadaa m do referidoregistro,a Ata-daAssembléiaGeralOrdináriada
r ASSOCÍAÇÃODAMILITAR, realizadaaos29de_Abrilde2016,para outrosa3suntosíea1iznr\

a possedosmembrosda Diretoria Executiva pan o triênio 2016/2019,ñcand assimconstitukigyPr/esidente:
WAS ONALVESDA ROSA,Vi' Presidente:ALMIRPORCIDESJR, Secretário:CARLOSA. _
MASCA S MACHADO;Vice Secretário:ANTONIODOUGLASV1LLATORE5_,Tesoureimz
EDSON'LUIZFEIJÓeViceTesdúreiro:ADBNILDOREDONDO;CertifcomaisqueconformeartigoArt.

¡ 40CompeteaDiretoriaExecutiva- [tem1X'- Efe/tiveraalteraçãobenimóveis,quandoautorizadapela
' -AssembléiaGeral, Art. 42 - compereyaoPresidenteL _Itemm - Representara AVM,judicialou

1p extrajudicialmente,porsiouporprocuradores,porinstrumentoparticularoucartadepreposto,- [temV -
ele¡Juntamentecomotesoureiroousecretário,_ajsinartodososdocumentosque,pelasuanatureza,exijaml f assinaturasemconjunto.Certificomaiseñnílmentequeatéapresentedktadanadamaisfo¡averbadoa\
l -

I

rPk'
\“='"'?7'ivmargemdoreferidoregistro. r

VALORDESTEATO:- 40VR\C- Rs7,23. . ' _ _
_, “o REFERIDOÉ VERDADEE Dongle"- =

Curitiba-PR,11 demaíode2016.

p ' \ . , K _ , __

s, REPUBLLCAFEDERATIVNDO/BRASIL l_e
2°SERVIÇODEREGISTROm:'rlrums1:DOCUMENTOSM Rca-imensas“AÍ
' crvnaereaoarrrmqieã" - WNOEü-¡Swím a

RmMorrserrnorceuo,211-'cj:803-8'Andar--csrsonneszo"'°'",,-,_,',"““",,,_,".'“"_!.."" e
k Curitiba-_.EstadodoBaíaná-Fone/Fax:(41)3023-2444

E-mail:carter¡ oñcio.eom.br _“ codigociva p
1 rmncrscoc _ARCECÍLIO \_ jnívüm”

l / / .. . Imb°°*"5_¡“_u°/ *r Certificoedoufé.sobas::naso/_ , íelleTavinGonçalezAntunesÍ/quea fotocópiae a
l z _, puginCelilliarein!unem-X conferecomdocumento_o'rgV

z/ Julrmmudosk I_ Fx9- \ e / ~Curitiba. .._.. *e

/ r t çCERTIDAQ , r

7 - _ __ _romancesNOTASoz:uam

pampa¡' »&\à\°q - m.Mdiçzloáíããíãgo.227,_SELODIGITALN! / 0+ ,e,,_/E2HqG.jwyJ6.Y3ígtA 019651,/gfÍ/m' / "°""'°'°°"
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Certificoedoufé, sobaspenasdalei,

em 33:11h,

_x CeniñcoedouttsobaspcnasdaleLi
v" q": a [nlncúpia ' '

conferecomo documentooriglnàl.

Curitiba,____/

*ATAn°02I2o16-A.G.O.lAVll-Aosvinteenovediasdomêsdeabrildoanodedois

miledezesseis, na sededaAVM, situa Rua SantoAntónio, n°100, Bairro Rebouças,

nestaCapital. às 20h15, atendendoo Editalde Convocaçãon° 02l 2016 do cel. PM RR

Antonio Carlos Ribeiro (Presidente do Conselho Deliberativo) e de conformidade com o

incisoN. 1°, doArtigo11, foiinstaladaaAssembléiaGeralOrdináriaeaindade
confcrmidadecomoParágrafoRdoAr-tigouxdoEslnurtoemvigonfoiwividadoocel

PM RR RogernilAntonioHembedrer para presidiros trabalhosdestaAssembleia Geral

OrdináriadaAVM.sendotambémconvidadosparacomporamesaos seguintesoficiais:

CelPMRR EugénioSenvner-PresidentedaAVM;CelQOPMWashington/Alvesda Rosa

- PresidenteeleitodaAVM;CelQOPMAriIdoLuizDias-SubcmtdaPMPR:CelPMRR
AntonioCarlos Rbeiro - Presidentedo corselho Delberalivo; Cel PM RR Paulo \fngllio

Guimaraes- Ex- Presidenteda AVM: Cel QOBM.lucefrSiniano Jr - Cmt do CCB; Cel

QOPMAdilsonCastilhoCassitas- Chefe da Casa Militar:Em prosseguimentotivemoso

cânticodo Hino NacionalBrasileiropor todosos presentese após uma oração proferida

peloMajPMRR JorgeDirceuWanzuit.Ematocontinuotivemosumaapresentaçãodo
coraldaAVMoqtralapresenlcuduasmúsicasqueabrilhantaramacerímôniasoba

regênciadomaestroMaxininianoe entao,foilidaa relaçãodasautoridadespresentes

pelosecretáriodaAVMJenCelPMRRConsuntinol-lristotApósJoifeitzaaabermrados
trabalhospelosr CelPMRR RogemilAntônioHembocker,presidentedestaAssembleia
Geral Ordinária.anunciandoos seguintesitens da pauta: l - Posse do Conselho

Doübundvml-PossodoCawdhoFbcahlll-PoasedaDhtodaExecuüvapana

gestão2016I 2019;Emseguida.deuinicioaoprimeiroitemdapaula,Possedo
conselhoDolberatlvo,compostospelosseguintesmembros:PRESIDENTE-ELPlDlO
ARTlGASFILHO- Cel BMRR; MEMBROS- CORONÉIS: Joacyr.um daSilva- Cel
PMRR; SilvioJoséMazalottideAraújo- CelPMRRIEIBROS-TENENTES
CORONÉIS:AizirJoaoBezerra-TenCelBMRR;EdmilsondeBarros-TenCelQOBM;
MauriciocesardeMoraes- TenCelcom; :venenos - MAJORES:GelsonMarcelo

Jahnke-MajQOBM;FernandoKlamps-MaiQOPM;ReginaldoSlviodeOliveira-MAJ
QOEPM;MEMBROS- CAPITÃES:SlhefanoRoberto.lanata-CapQOPM;LuizCarlos
LemosJunior› CapQOPM;lvaneJenck- CapQOPM;MEMBROS- 1°STENENTES:
RafaelaMansurDiolnleve- 1° TenQOBM;FrancieleHellinger- 1° TenQOPM:EdCleso
Pereira de Souza - 1° Ten QOEPM; EÉROS - 2°3 TENENTES: Eduardo Sobrinho

Galvao : 2°Tem QOPM-Crlstiano FernandoMachado-2°T - r a r __;A

ll
u

-o

puqmeàphfotallln - -
odacuurlequnuloloxhlrlrxooll
*l

,. -, ,, ._., , 5¡ 2°OFÍClODlSTRlB' .V' - '- . - 67 RegistrodeTitulose Documàuggrs
Registro Civil de Pessoas Jul-lonas
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Ceftíñcoedoufgsob
que a fotocópia

-~-c0nfere-co¡¡¡oedson-u.«

“Peñasda lei,
em; anexo,

eiiíooriginal. quea fotocópiaemaneo,
Curitiba,_____/ ¡
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CAPÍTULO l

DA ASSOCIAÇÃO E sr-:us Fl

Art. ¡1°. AAssociaçãodaVilaMilitar,soba sigla“AVM”,pessoajurídica
direito privado. fundada em 20 de julho de 1963, com foro e sede na cidade
Curitiba, Estado do Paraná (situada a rua Santo Antônion° 100 - Bairro Rebouç ),
é entidade assistencial, inscrita no MFICNPJ 76.713.593l0001-03.

§ 1°. A 'AVM' compor-se-á dos integrantesda Polícia Militar do Estado o
Paraná, ativos, inativose pensionistas,desde que associadosà entidade. e como
gozará de autonomiae independênciaadministrativae financeira,consoantea
legislação civil vigente.

Art.2°.A"AVM"temporfinalidade:A
I - Promoveracongregaçãoharmoniosaesalutarentreosmilitaresestadus

msociados, ativos, inativose pensionistase seus respectivosfamiliares;

Il - Manter,dentrodas possibilidadesda entidade,programasde recreaçã
turismo,desporto,lazer e melhoriada qualidadede vida, para facilitaro conví
social dos associados:

Ill - Prestarassistênciajudiciáriaaos militaresestaduaisassociados,n
limitesecondiçõesprevistosnoregimentointerno;

N - Manter unidades de reembolsáveis, objetivandofacilitar a aquisição d
bens e serviços,

V - Manter unidades de produção de bens manufaturados e de serviços,
objetivandocaptarfundosparaasatividadesassistênciase sociais;

Vl - Prestar assistência financeira na forma de empréstimos emergenciais

dentrodaspossibilidadesdecadaume deacordocomascondiçõese limite::
ñxados no regimento interno; .

VII - Manter a Capela Nossa SenhoraAparecida e cooperar com o comandc
da PMPR nas atividadesde assistênciareligiosa; '

VIII - Manteros serviçosde auxiliofunerale de capelas mortuáriaspara
associadose dependentes,bemcomo,osjazigosprópriospara militaresestaduais
associados mortos em serviço;

lx - Promovera ediçãoe a publicaçãode obrasde associados-autoresde
cunho técnico-profissional, histórico e literário;

X - Cooperar com a PMPR na consecuçãodas atividadesde ensino,
pesquisae desenvolvimentoinstitucional; _

Xl - Proporcionaroutrosbenefíciosde acordocom estudose planosque
forem aprovados pela Diretoria Executiva.

§ 1°. As atividadesde congregação,programasde recreação, lazer e

. l Cl DÊÊÂTHJEÉjÉÉÊíÍÍn
n: - Í.Í¡.Êf«;Ê'›tE'-.~:'.:'Í"'i3àRegistra dó Titnlú:: e: 5.37M.:
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categoriaassociativa,observando-seasrelaçõesestabelecidasparaoscír”.
hierárquicos na PMPR;

_ § 2°. Nãoserá proporcionadaassistênciajurídicanos crimescontra
disciplina, administração e patrimônio;

§ 3°. A "AvM' poderá celebrar convênios com entidades privadas de
reconhecidaidoneidadeou públicas,para facilitara aquisiçãoda casa própra,
planosde ?previdênciaprivada, assistênciamédica, odontológica,farmacêuticae
outros":

§ 4°. Todosos bense serviçosofertadosaosassociadosserãoremunerad
na forma como estiver determinadonos respectivosregimentosinternose pelas l
vigentes.

CAPÍTULO ll

DA ESTRUTURA

Art.3°.A“AVM”compor-se-ádosseguintesrg 1 '
fiscalização e direção:

l - Assembleia Geral:

II - Conselho Deliberativo;

Ill - Conselho Fiscal: e

N - Diretoria Executiva

Art. 4°. Alémdos órgãosprevistosnoArt. 3°, a "AVM"será estruturadan
seguintesáreas:administrativa,assistencial,cultural-recreativa,reembolsávele
produção.

§ 1°. Asáreasdequetratao presenteartigoserãocompostaspelosdiverso
departamentosexistentesou que venham a ser criados. de acordo com i
necessidades,finalidadesou atividadesque desenvolvam; '

§ 2°. subordinados à Diretoria Executiva." os departamentos terãc
administraçãoautônomae independentede outrosdepartamentos.

Art. 5°. A 'AVM”poderáinstalare manterrepresentaçõesem todoterritóric
paranaense,particularmentenosmunicípios-sedede unidadesda PMPR.

Parágrafo Único - Paraos efeitosdo “caput”podemser construídoscentros
sociaise recreativos(CSR), geridossob comodatopor entidadeparceira, com
mensalidadepor esta definidapara manutençãoprópria'.

2° csiczo DiSÊYÉiàELl:
Registro ::lr- Títulcs e 09cm CGÍOS

CAPÍTULOIII ãegísé:CivildePessoasJr.;dica-a_ua l í. Deodoro, n23 - 34 ç. “
DOPATRIMÔN|OERENDArave:(m.:3225-399;-c-wÊ

Art. 6°.Opatrimônioe a rendada“AVM”sãodesuaexclusivapropriedadee,
em algum¡poderãoteraplicaçãodiversadaexigidapelassuasdisposições
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§ 1°. A “AVM”,medianteaprovação em assembleia geral, poderá constituir
participarde sociedadenaqualsejaquotistamajoritária

§ 2°. Na constituição de sociedade, sob a fomta de sociedade limita
figuraránahualidadedesóciominoritáriae detentorde1 (uma)quotaopreside
da DiretoriaExecutivaduranteo exercíciode seu mandato,sendoobrigatoriarnee
transferidatalquotaaoseusucessorousubstitutolegalquandoda saídadafunç
efetuando-seos pertinentesregistrossocietários.

§ 3°. O presidenteda DiretoriaExecutiva, na qualidadede sócio minoritária
sociedade, deverá renunciar fomialmente a qualquer valor, lucro ou dividen

tidopordanoso. .
Art. 7°. 0 patrimônio e a renda da “AVM” constitue

l - Doaçõesfeitas pela união.estadose municípi

II - Aquisições de bens imóveis;

m!0.3-:r;
r, .,

tais

lll - Subvenções; os o
. . . . . 20/16'0° a?

N - Contribuiçõesmensais,Joiaseoutras c; 506v
. . o o

V- Legadosedoaçõesoriundasdeparticular 90%.fg b
VI- Aluguéis.taxaseoutrosbenefíciosoriundodas atividas;
VII- Outrosvaloresqueparaissoforemdestinado, e '°*~°«.°
VIII - Rendimentosauferidosnas empresasdas quais seja cotistamajoritária.

CAPÍTULO IV 2° catete ::exatas aos
Registrede Títulose Doc_. 8953-5

DA ASSEMBLEIA GERAL RegistroCivilde Pessoas.. rêdzcas
Rua Niai. Deodoro. 323 - S !a 504
Fans-z:(41) 3225-3905- Curít¡

Art. 8°.. AAssembleia Geral é o órgão máximo da estrutura organizacional da
entidade e deliberará soberanamente nos assuntos de sua competência, quando
convocadaregularmente,obedecidasas nomias deste capítulo.

Art. 9°. Sendo a “AVM” entidade que congrega militares estaduais
pertencentes a círculos hierárquicos diferentes, a Assembleia Geral será formada
por associados efetivos das subcategorias 'A' e “B' deñnidas no parágrafo único do_
ÂIÍ. 48. l

Art. 10. A Assembleia Geral será constituída por 54 (cinquenta e quatro)
,membros titulares e 12 (doze) membros suplentes, todos associados efetivos da

reserva remuneradaou reformados.com representaçãode todosos postosda
_________ i

Â 3
p' Á\'\ inn 1\r na na

' 57''i _'-ÍÍÍÊÍ-.Í *Ííj
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i
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escalahierárquicae comnúmeroigualde9(nove)membrostitularese 2 (doisf
suplentespara cada posto.

§ 1°. AAssembleia Geral será compostaem chapa eleita
constituído pelos associados da subcategorias "A e B” da .
eleição ocorrerá com antecedênciamínima de quarenta e ci
gestãoadministrativa,com mandatode 03(três) anos;

l

l Agn(__ Certificoedoufé,sobaspenasdalei. -a'Í/;zilessa¡reíifeiezraqueafotocópiaemanexo,f' É
l

l

sua representação no periodo para o qual foi eleito;

§ 3°. ocorrerá vaga na Assembleia Geral: '

l - A pedido do próprio membro;

Il - Quandoo membrofor afastadopor dec' .

III - Por falecimento: e.

N -iQuandoo membrofor nomeadopara - -rcer qualqÍieggv_.
administrativana'AVM"; '°

§ 4°. Somentese verificarão eleições para o preenchimentode vagas abert
no decurso do período de uma gestão administrativaquando o número destas, e
cada representaçãoisolada. alcançar a 113 (um terço) de seu total ou o númeroto
naAssembleiaGeral for igualou superiora dez vagas;

§ 5°. É vedado a membros da Diretoria Executiva ou do Conselho Fi
compor representação na Assembleia Geral;§6°.Asassembleiasgeraisserãorealizadasemrecintoaberto;

§7°.0presidentedaassembleiageraléooficialmaisantigopresente

membrodaAssembleia.prevalecendoaprecedênciahierárquicaemcasod ligualdade, sendo a assembleia secretariada pelo secretário da Diretoria Exe
ou seu substituto legal.

§ 8°. O membro suplente assume a condição de titular quando ocorrer a
ausênciaou afastamentodo membroefetivo, do respectivopostopara o qual ambos
foram eleitos

§9°.Arepresentatividadedecadapostodaescalahierárquicaédenominada?
N _ |

Art.11. Asassembleiasgeraisserãoordináriasouextraordinárias,presididas
e secretariadas na forma do § 7° do Art. 10.

§ 1°. As assembleias gerais ordináriasserão comrocadaspelo presidentedo
Conselho Deliberativo:

l - A cada três anos, antes do início da nova gestão administrativa, com a
finalidade de empossar seus novos membros e, dentre estes. eleger o novo
Conselho Deliberativo;

ll - Anúalmente,nasegundaquinzenadomêsde abril,paraapreciaçãodas'
contas anuais da Diretoria Executiva:

'é III - A cada 12 (doze meses), para empossar 20% (vinte por cento) e 30%
'.~(trintapor cento). altemadamente,dos membrostitularese respectivossuplentesdo

.- - 7 " "É 'r' i'l- ' , .'-
í :e7'i=;'r::5'-'<Éi.à:à:'i¡SEJPR 2°09535035s'“Ríüifhcg:: w

g, - ' t v¡ _ _-..._.u a r -at-ttzaêtttâã. msm** 4RuaMai.Becdcrc.320; _Sala
I Fone:(41)3225-3905-uuntíba-P. . ,l. &K&Q_É_Q~EIÍPÊÃQZB&F.›I§_>Í
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revogadas por outra Assembleia Geral.
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Diretoria Executiva.

§ 2°.¡As assembleiasgerais extraordináriasserão - «
do ConselhoDeliberativoou por 2/3(doisterços),pelo
htegrantesdesse conselho.

Art. 12. Nas assembleiasgerais, não se poderá tratar de assuntosestranh
aos previstos no edital da convocação,sob pena de nulidadeabsoluta d
deliberaçõesque forem tomadas.

Art. 13. As convocaçõesserãofeitasem edital, publicadoobrigatoriamen
emjornaldecirculaçãoestadual,comantecedênciamínimade1o (dez)diasdada
marcada para a sua realização.

§ 1°.lsomenteseráinstaladaaassembleiageral,emprimeiraconvo. «.
coma presençamínimade metadede seusmembros;emsegundaconvocação,r
(trintaminutos)após,coma presençamínimade 113 (umterço);e, em teroeiz
convocação.decorridosmais30'(trintaminutos),coma presençaminimade1/4(u
quarto) de seus membros;

§ 2°. As Assembleias Gerais para alteração do estatuto social deverão
convocadasoomantecedênciaminimade 30(trinta)dias, coma presençamínim
de 213 (dois terços) de seus membros.

Art. 14. Competeexclusivamenteà AssembleiaGeral, alémdo previstono =
1° do Art. 11:

l - Retonnar o estatuto;

ll - Deliberarsobrea dissoluçãodaentidade,fusãocomoutra,incorporação,
transfomração ou liquidação;

lll - Decidirsobrerecursosde decisõesdoConselhoDeliberativo;

N - Declarar impedimentos circunstanciais do exercício do voto ou
afastamentodomembrodoConselhoDeliberativooudaprópriaAssembleiaGeral, É
porproposiçãomínimade113 (umterço)dosseusrespectivosmembros; g

V - Deistituirmembrosda DiretoriaExecutivaou do ConselhoFiscal, por
proposiçãodamaioriadosmembrosdo ConselhoDeliberativo;e, ..

Vl - Autorizar a alienação de bens imóveis.

Parágrafo único. Nos casos dos lnc. Ill, lv e V, será permitidaa defesa
própriaelou por procuradorlegalmenteconstituído.

Art. 15. As deliberaçõesda AssembleiaGeral serão tomadaspor maioria

simplesdosÉs membros,excetoparaoscasosprevistosnolnc.ndoArt.14.quandodeve estar presentes, pelo menos, 2/3(dois terços) dos seus membrose
houverigualnúmeroou superiorde pronunciamentosfavoráveisàquelamedida,a
qualsóseconsumaráapósdecorridoo prazode60(sessenta)diasdadeliberação.̂

Art. 16. As decisões da Assembleia Geral só poderão ser alteradas ou

§ 1°. Em graude recurso,as decisõesda AssembleiaGeral, observadoo t(
dispnmgçno“caput”desteartigo,poderãoserrevistasnasseguintescondições:4/1

3'”EmlFííírãa-íãrêêíí-rêiã"72°csicsa azsrsssuiasa
. - - Rêíiístf-'Io;i9 "air-les, e Documentos 5

"É"' 9 8 Q 5 _RegistreCivild;PessoasJurídicas
i ¡ RuaMai.Deodoro,32" - .Sala504 rihanna_ n'¡'h'b\n\...
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l - quandoa pedidoda metadedo númerode associadosdas subcategori
“A”e “B”, até 60(sessenta) dias após a decisão recorrida;

Il - quandoa pedido de 2I3 (dois terços) dos membrosda AssembleiaGer
até 30 (trinta) dias após a decisão recorrida;

Ill - quando a pedido da Diretoria Executiva. desde que no interesse a
entidade. referendadapelo ConselhoDeliberativo,até 30(trinta) dias após a deci
recorrida; e.

N - quandoa pedidodoConselhoDeliberativo,até30(trinta)diasapósa l
decisão recorrida. '

§ 2°. Os pedidos de revisão de que trata o parágr n ante'
suspensivo, salvo no caso do Inc. ll do Art. 14, quan o a apr _« ,:
fizer após decorridos 60 (sessenta) dias.

CAPÍTULO

DO CONSELHO DEL¡ =

É 9055? J
Art.17.OConselhoDeliberativo,integradoxcl~ . nteporméwegda l

AssembleiaGeral. é o órgão da “AVM”com poderesnormativose de controle

deliberando:nosassuntosdesuacompetência,obedecidasas normasdeste ¡
capítulo.

Art. 18. O Conselho Deliberativo será composto por 18 (dezoito) membros da
Assembleia Geral, eleitos de conformidade com o Inc. l, § 1°, do Art. 11, com
mandato de uma gestão administrativa

Art. 19. 0 presidente do Conselho Deliberativo é o membro mais antigo,
prevalecendo a precedência hierárquica em caso de igualdade de posto.

Art. 20. O Conselho Deliberativo reunir-se-á por convocação do seu

l

l

presidente,poriniciativaprópriaouporproposiçãodamaioriadeseusmembros,do l
ConselhomsmoudaDiretoriaExecutiva -- L

l

Art. 21.* Compete ao Conselho Deliberativo:

l - Aprovar, durante a segunda quinzena de dezembro de cada ano, a
previsão orçamentária da "AVM' para o exercício seguinte;

ll - Controlar a execução orçamentária e autorizar a suplementação de verba.
caso ocorra excesso de arrecadação;

Ill - Fiscalizar a gestão da Diretoria Executiva, examinando, a qualquer
tempo, os livros e papéis da entidade e solicitando infomiações sobre contas. .›
convênios celebrados ou em via de celebração e sobre quaisquer outros atos;

N - Autorizar a aquisição de bens imóveis;
k

V- Fixarvaloresparaaquisiçãodebensmóveis,insumoseoutrosmateriais;(JF)
a:=~*í'35?:"”*2°crias::-:iêfítãâãléãson

._ . R ser; 't- Tütii' e L .o.,!E= t: 8 a 5 s
a ' › Rua evai. Dec-Soro,323 - sata 504
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áreaadmin' ' mediantepropostada DiretoriaExecutiva;

Vll -Analisar e, se for o caso, aprovaro programaanualde administra o
propostopela DiretoriaExecutiva.encaminhandocópia do referidoprograma o
Conselho Fiscal;

Vlll - Propor à AssembleiaGeral a substituiçãode membroda Direto
Executiva ou do Conselho Fiscal por motivosque o incompatnbilizemcom a fun
ou cargo que exerça;

IX -Decidir sobre recursos de atos do' Conselho Fiscal e da Direto
Executiva;

X - Declarar,durantea gestãoadministrativa,vacânciade cargosda Direto
Executiva e Conselho Fiscal, de acordo com este estatuto. convocando
Assembleia Geral para seu preenchimento;

x1 -Apreciar e deliberar, dentro de ,sua competência. sobre proposiçõesd
Diretoria Executiva;

XII - Convocar a Diretoria Executiva ou o Conselho Fiscal par
esclarecimentosde assuntosque lhes sejam pertinentes;

XIII - convocar Assembleia Geral Extraordinária, de acordo com o Art 11,

l

XIV -Apreciar e solucionar pedidos de inclusão de militares estaduais da
reservanãoremuneradanoquadroassociativo,bemcomoaprovara inclusãode
associados na categoria de beneméritos; e,

XV - Interpretar o presente estatuto em caso de dúvidas e decidir em suas
omissões;

2°.

XVI - ¡Apreciar e aprovar as minutas de contratos ou estatutos sociais de
sociedades a serem constituídas pela “AVM”.

Art. 22. O Conselho Deliberativoinstalar-se-áem primeira convocaçãocom a
maioriade seusmembrose. emsegundaconvocação,trintaminutosapósa primeira
verificação de quorum, com 113 (um terço) de seus membros e, finalmente.
decorridas48h (quarentae oito horas), no mínimo,da primeiraveriñcaçãode
quorum, com a presença minima de 1/3 (um terço) de seus membros-.

Art. 23. 0 Conselho Deliberativotomará suas decisões por maioria simples
dos membros presentes, com voto de qualidade do seu presidente em caso de
empate.

- heiro cuja deliberação diga

respeitoaaxoporelepraticadoouael referen çiàdgpgqposição.
. v l. . J o Ó .§ 2°. DosatosdoConselhoI - .l- r ma'u¡- :er ~o AãâhlhletaGeral.

. . .°°"o- -

porproposiçãode2/3(doisterços)dos~-_ ,ngag-_q - 39513Isca!ouda
DiretoriaExecutiva. g9,cg

- . SEÊÊ
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. . 22° C. ::as R¡
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CAPÍTULO Vl

DO CONSELHO FISCA

Art. 24.0 Conselho Fiscal é o órgão en ado de fiscalizar
administraçãoeconômico-financeirada “AVM”e de opinar, quando solicitado, sob
matéria que ?lhefor pertinente. -

Art. 25. O Conselho Fiscal será composto por associados efetivos
subcategoria'A', da ativa e inativos, em númerode 16 (dezesseis) membros, send
01 (um)presidente,10 (dez)membrostitularese 05(cinco)membrossuplent
eleitosnaformaprescritapelopresenteestatuto.

e no Art. 61 e seus parágrafos;

§ 2°. É vedado ao membroda DiretoriaExecutivapertencerao Conselho
Fiscal.

§ 3°.Omembrosuplenteseráconvocadoparaatuarnoimpedimentodeurr '_
membrotitular.

Art. 26.O presidentedoConselhoFiscalteráummandatode 3 (três)anos l
sendo seu substitutolegal o oficial da ativa ou inativomais antigo e membrodeste
Conselho, prevalecendoa precedênciahierárquicaem caso de igualdadede posto.

Art. 27,. A cada 12 (doze) meses e na forma prescrita pelo Inc. lll, § 1°, do Art.
11. serão substituídos altemadarnente. 20% (vinte por cento) e 30% (trinta por
cento)dosmembrostitularesdo ConselhoFiscale seusrespectivossuplentes.

Parágrafo único. É vedada a reeleição dos membros do Conselho Fiscal,
inclusivedo seu presidente.bemcomoa participaçãoemqualquerfunçãoou cargo

Art. 2;. lndependentede reuniõese por distribuiçãodo presidentedo '
Conselho Fiscal, os seus membros poderão apreciar e emitir parecer sobre l
balancetes mensais apresentados pelos diversos departamentos, os quais serão
homologadospeloConselhoFiscalnaprimeirareuniãoqueseverificar. i

§ 1°. Os membros do Conselho Fiscal deverão examinar e emitir parecer
sobre os balancetes, livros ou documentos da associação que lhes forem
distribuídos, em um prazo máximo de 10 (dez) dias, podendo este prazo ser
prorrogado pelo presidente do Conselho Fiscal;

§ 2°. Todosos balancetes,livrosoudocumemospertinentesdeverãoficarà
disposição do Conselho Fiscal. na sede da associação, somente podendo ser
retiradosmediantecautela assinadapeloconselheimsolicitante.

Art. 29. Compete ao Conselho Fiscal:

I - Verificar e discutir as prestações de contas mensais e anuais, balancetes,
.vzbalanços e relatórios da Diretoria Executiva e emitir pareceres que devam ser

encaminhadosàAssembleiaGarageAH¡u;- I V” - 7 w..

.-.zs-.Julâcãã u; ~._-..-._--....-- - - ~- . ._, s
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ll-FiscalizaraexecuçãodoorçamentoaprovadopeloConselhoDeliberülll -¡ Exarninaros contratos.convêniose operaçõesfinanceirascelebr
pelaDiretoriaExecutiva;

N-ComunicaraoConselhoDeliberativoeventuaisirregularidadesapurac+asna '“AVM',podendosugerir providênciasa tomar;

V-SolicitaràDiretoriaExecutivainformaçõesadicionaiseesclarecimentfsquejulgarnecessáriosao perfeitodesempenhodesuasatribuições;

Vl- !fiscalizaragestãofinanceirada“AVM',examinandolivros,balancetese i
outrosdocumentos,através de seus membros. em conjuntoou isoladamente;e

VII -Receber anualmenteas cópiasde declarações de bens dos membrosc
Diretoria utiva, preservandoo sigilo exiido.

Art.30.OConselhoFiscaltomarásuasresoluçõespormaioriadevotosdcs '
seusmembrospresentes,nominimo3/5(iresquintas),comvotodequalidadel
seu presidenteem caso de empate. -

S l

a i.

l
Parágrafo único. Não pode tomar parte na votação o conselheirocu

deliberaçãodigarespeitoa atoporelepraticadooua elereferente.salvoautoria ¡,
proposição.

Art. 3d. ocorrerávaganoConselhoFiscal: l

l-Quandooconselheirotitular.ouosuplenteconvocado,nãosefiz<+lpresenteatrêsreuniõesconsecutivasregularmenteconvocadas,/c justificativa;
Il - Pela renúncia fonnal do conselheiro; e,

Ill- Pelo falecimento do conselheiro.

CAPÍTULO

DA DIRETORIA EXEZ

Art. 32. A Diretoria Executiva é o órg
administrativas da 'AVM".

Art. 33. A Diretoria Executiva compor-se-á dos seguintes membros:
presidente.vice-presidente,secretário, vice-secretário,tesoureiroe vice-tesoureiro.

Art. 34'.Os diretoresdos diversosdepartamentosserão da livre escolhada
Diretoria Executiva, cujos membros poderão exercer aquelas funções
cumulativamente com as que exercem na diretoria.

. Art. 35. 0 ténnino do mandato da Diretoria Executiva ocorrerá no último dia'
útil do mês de abril.

Art. 36. Os cargos de presidente e vice-presidente serão exercidas por
“ @associadosefetivos/oficiais da subcategoria “A”.

-.__..___......_. ._ .-...- .. .. v
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Art. 37. A DiretoriaExecutiva reunir-se-áordinariamentea cada quinzena,
sempre que necessário, e deliberará com a presença mínima de 2/3 (dois ter
dosseusmembros,inclusiveo seupresidenteouseusubstituto,a quemé atrib' ..
o voto de qualidadeem caso de empatee não se alcance maioriasimples.

l - Faltar a três reuniões consecutivas sem justo motivo;

Il - Assumir mandato público eletivo;

III - Praticarato que, a julgamentoe decisão '
inoompatibilizecom o cargo. após referendado pela ^. a

g..

facultadodefesaprópriaouporprocurador, Sãn"
0

N- Renunciar;e a::
o .-

V- Falecer.
Art.38.deveráamesmaserpreenchidapeloseusustituto5¡:

o substitutoao ConselhoDeliberativo,para aprovação

Art. Competea DiretoriaExecutiva:

engrandecimento;

Il - Manter um regimento interno onde se deñnam, supletivamente
presente estatuto, as atribuições, prerrogativas e responsabilidades dos membros o=
Diretoria Executiva;

Ill - Manter regimentos internos referentes a cada departamento da “AVM”;

N - Cumprir e fazer cumprir disposições do presente estatuto. deliberaçõ .
da Assembleia Geral. dos Conselhos Deliberativo e i-“iscale da própria Diretor¡
Executiva; |

V - Eaborar programa anual de administração com respectivas prev¡ ¡-.
orçamentárias,encaminhando-oà apreciação do Conselho Deliberativo.na prime¡ :
quinzena de dezembro de cada ano:

VI - Sugerir ao Conselho Deliberativo a extensão das atividades da "AVM'*
bem como a criação ou extinção de departamentos;

Vli - Submeterà apreciaçãodo ConselhoFiscalas contase documentosda
associação;

VIII - Solicitarreuniõesextraordináriasdo ConselhoFiscal para apreciaçãode
assuntos específicos;

_ D(- Efetivaraalienaçãodebensimóveis,quandoautorizadapelaAssembleia#
Geral;

X - Adquirir bens imóveis quando autorizada pelo Conselho Deliberativo:

Xl - Deliberar sobre reajustes salariais de funcionários;

XII- Executaro orçamentotinanceiroda “AVM”,controlandoa suaaplicação;
“'“'°“*"“° * 2° cF-.fcza azsrazeuzacrt- :.¡_i'z*<;=."ã-ss-n:z“-R

Regisuc. :as “i-:zzícs e Documentos 10
'a ..g s; 3. -' ,g4 n “s” Registro Civil ríe Pessoas Jurídicas= ' à* w 3 - - «.- . '\ -i aLa 8 Í323.- 5.313pñn?IYNÉÍXr.)frsfhnwr' '

. 0....-- -
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Geral,apresentara prestaçãodecontasdaDiretoriaExecutiva;

Certificoedoufé,sobas -
queafotocópiaerlrieníasndêitlgj,
conferecomodocumentooriginal'..
Curitiba.IAC/MAL

“Witness/gli(Pereira
OAB/Pit;3179”

associados:

XV -Propor ao Conselho Deliberativo a comrocação de assembleia ge z
extraordinária;

XVI 7 Apreciar e solucionar os pedidos de inclusão, reinclusão e desligamen ;o
do quadro bem como a inclusão de militar estadual da resen/a ..-
remunerada como associado especial; e

XVII -Apresentar ao Conselho Fiscal, cópias das declarações de bens, o-
seus membros, em abril de cada ano, iniciando-se logo após a posse.

Art. 4:1. Dos atos e decisões da Diretoria Executiva cabe recurso ao Consel

Deliberativo, por proposição do Conselho Fiscal, de dois ou mais membros
própria Diretoria Executiva ou por associados das subcategorias 'A' e “B”, e n
número não inferior a 50 (cinqüenta).

Art.4l2.Competeaopresidente:
I - Dar assistênciapermanenteà associação;

ll - ouvida a Diretoria Executiva, nomear e demitir diretores d
departamentos;

III - Representar a "AVM", judicial ou extrajudicialmente, por si ou po
procuradores. PQr instrumento particular ou cartade preposto;

N - Presidir as reuniões da Diretoria Executiva. conduzindo seus trabalhos;

V - Juntamente com o tesoureiro ou secretário, assinar todos os documentos

que, pela sua natureza. exijam assinaturas em conjunto;

Vl - Supervisionartodas as atividadesda associação;

VII- ÓonvocarreuniõesextraordináriasdaDiretoriaExecutiva;
VII¡ - Admitire demitirempregadosda associação;

D(- Referendaras advertênciase suspensõesde empregados,da associação
levadas a efeito por diretores de departamentos;

x - ouvida a Diretoria Executiva. assinar contratos e convênios;

Xl - Despachar todo o expediente, decidindo casos imprevistos e urgentes
como lhe parecer conveniente. dando conhecimento à Diretoria Executiva na
primeira reunião que se realizar;

XII - Autenticar todos os papéis que necessitarem de assinatura, rubrica ou
visto; l

XIII - Encaminhar ao Conselho Fiscal para apreciação, na primeiraquinzena
de cada mês, os balancetes do mês anterior, dos diversos departamentos;

XIV - Anualmente, na fomia do Inc. ll, § 1°, do Art. 11, perante aAssembleia

l o ' . .. __

2 Çí-"ãCãGUÍSsRSBUiDGR
Segssrrc.do 'ííâülns
?íegistrivci-.ríf .~._-.. _:«,~..._. .. . _ ,

_RuaMai.macia, gãÍdif”
Í *'°-'*'~*1í4'ê)322:-32h.r._.- a °°4Inn E..- 7x-

e Daemon-rugas
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Vanessa'pah@eram

impliquem em despesas não previstas no programa anual de administração;

Oeniñcoedoufé, sobaspenasdalci,
que a fotocópia em anexo.
confere com o documento original.

curitiba.21.112/15_
XV - ouvida a Diretoria Executiva, impor pen ,

prevista neste estatuto;

XVI 4.-Publicar, em nome da Diretoria Executiva

ela elaborados, baixando, sempre que julgar convenient
execução;

XVII - Em nome da Diretoria Executiva, praticar todos os atos que a ela fore
atribuídos para o fiel cumprimentodeste estatuto, bem como, das deliberações
Conselho Fiscal, Conselho Deliberativo e Assembleia Geral; e,

XVlll - Designar Comissão de Sindicância.

Art. 43. Compete ao vice-presidente substituir o presidente em seu
impedimentose faltas.em casode renúncia,falecimentoou assunçãode mand
públicoeletivo, além das funções que lhe foram atribuídasem regimentointemod
associação:

Art. 44. Ao secretário compete:

OAB/ 31-377

O (D

l - Secretariar as reuniões da Diretoria Executiva. Conselho Deliberativo

Assembleia Geral, redigindo as suas atas;

ll - Dar pronta execução às deliberações da Diretoria Executiva que the
digam respeito. bem como dos Conselhos Fiscal e Deliberativo e da Assemblei
Geral;

ÍU

Ill -Alssinarcomo presidentee fazerpublicaros editaise convitespara
reuniões extraordinárias da Diretoria Executiva;

N - Ter sob a sua guarda documentos, papéis, correspondências e outros
arquivos da associação atinentes à secretaria e que devam ficar à disposição da
Diretoria Executiva, Conselho Fiscal ou Conselho Deliberativo para soluções ou
consultas; e

V - Lavrar contratos, convênios ou outros documentos, assinando-os

juntamente com o presidente, quando for o caso.

Art.45.Aovice-secretáriocompeteaexecuçãodetodasasatribuiçõesdefsecretário. su ' indo-o no seu impedimento.

Art. 46. Ao 1° tesoureiro compete:

l - Certralizar todos os pagamentos efetuados pela "AVM";

ll - Ter sob a sua responsabilidade e guarda todos os valores pertencentes à
associação, diretamente ou através dos diversos departamentos;

III - Juntamente com o presidente, assinar documentos ou papéis que digam
respeito a valores pertencentes à associação;

lv - Depositar,obrigatoriamente,em estabelecimentobancáriocredenciado
pela Diretoria Executiva, todos os valores sob a sua guarda direta:

V - Dar parecer, em reunião da Diretoria Executiva, sobre proposições que

...__. ,_ m,... v - -› - o cí~zv~-_.-_-,__,_._ . 'h r_,._-_,ç_qv2 C! Êta-FX)
-rul -›\

DÊÊTRÍEUÊDGR
h ' 'i' @age-tm"iítzzãtzsse Lãncigmentos

e .. . . e - E-'e-Jãsàro xÀHÍ¡ um Em»mes* Lüüfíca”.ü , . _og rx_ f. - . .vawrf-.Jun. agr-” J' 3a''ot . :fueMai.cecdoro.320- Saia504 17
_ __ ' _ i.. one:(4'z')3225-39G5~Cuñtiba-PF2 _ _ x
i .-_;s›=s_i.s-.c-:;sàna;í Fhlmwmxhm'-
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compõem-seemsubcategorias: '
u; _ _ . 'W

l - Associadosefetivos/otimas: . \\

~--~.Subcator¡a“_A'_-oficiaiseqqrf25-____ _ V.”;r É)237?;f'°gf?g;;-;=liz=^ggçsçg"'T ?mL-n.LliuB;'I,.IÍRQÊS§SCÍQ
" ' ' * :efeito '›- 2:3 :e: . ; .

3:.eg¡ g *ã-êêêsírori: -/ 13
" lí *U' 'n'" a.). 1 Ruaill-iai.Deodoro.320-Sala504

dousobaspenasdaleia- ,' ' e _'l/aneSSaMJCÚÚQJWÚVaemma)fotocópiaem°“°x°'
OAB/W¡313,77 crê.;como ocumentooriginal.

Curitiba._kwM13..
ill T-Examinare submeterà DiretoriaExecutiva,paraposter¡

encammhamento ao Conselho Fiscal, os balancetes mensais da entida

subscrevendo-os com o contador responsável pela escrituração contábil;

entidade, acompanhada de documentos e livros da Tesouraria;

Vlll - Prestar ao Conselho Fiscal todas as iniomtações solicitad .
franqueando aos seus membros todos os documentos e livros da Tesouraria:

D( - Superintender a cobrança de mensalidadese outros valores devidos
associação; e, '

X- Eietivar.compontualidade,acoberturafin.
da associação, consoantedecisões da Diretoria Ex l . e, de casos imprevisto
mediante decisão do presidente que, por escrito, de ' '

. › .E c

'M' 'i' *^

l l
CAPÍTULOvn¡ ¡

DOSASSOCIADOS,SUAScomo~çõesE- 20¡

l - Fundadores - aqueles que assinarem a ata o.- l . . ação da entidade;

Il - tivos - os integrantes dos quadros da PMPR da ativa, resenra i
remunerada »e reformados, admitidos mediante proposta aceita pela Diretoria l
Executiva

III - Beneméritos - aqueles que, mediante proposta da Diretoria Executiva e
aprovação do Conselho Deliberativo, tenham prestado serviços de excepcional
relevância em benefício da associação; "

N - Decorrentes - as viúvas e viúvos de associados, enquanto perdurar o
estado de viuvez, admitidos mediante requerimento; e

V - Especiais- os militaresestaduaisda reservanão remunerada,que
tenhamcontribuídopor,nominimo,10(dez)anos,preenchamosrequisitos
estabelecidos pelo Conselho Deliberativo e mediante requerimento aprovado pela
Diretoria Executiva

Parágrafo único - As categorias de associados fundadores e efetivos,
oficiais e praças, devido a especificidade da instituiçãomilitar, no resguardo dos
princípios de ética. da disciplina e da hierarquia, e no interesse da administração, i

Fone:(4133225-3995-:Íuriíihz:_m PmnmmialX"
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(fertiñooedouféasobaspenasdalei
que a fotocópia em anexo.
conferecom o documentooriginal.

curitiba.JH/JQJÉ_

.VanessaC197??9Y@im
OAB/PR 31.377

b)subcategoria“B”- oficiaisintermediáriosesubaltemos;e,
II- Associadosefetivos/praças:
a) subcategoria “C” - praças especiais, subtenentese sargentos;e

b) Subcategoria “D” - cabos e soldados.

Art. 49. O associado efetivo que não desejar continuar como tal, pode
solicitarà Diretoria Executiva o seu desligamentodo quadro desde q
nãotenhadébitopendentepara com a associaçãoe não terá direitoa restituiç
das contribuições mensais pagas.

I - Fundadorese efetivos- mensalidadefixadapelaAssembleiaGe
mediante proposta da Diretoria Executiva, para cada posto ou graduação;

Il - Beneméritos - isentos; e,

Ill - Decorrentes- mensalidadeequivalentea 80%(oitentaporcento)d
devida pelo associado efetivo ou fundador de igual posto ou graduação qu
ostentava o associado falecido;

N - Especiais - mensalidade equivalente à devida pelo associado efetivo d
maior posto.

associados'fundadores.e efetivos.destinar-
exclusivamente para a assistência funerária co a

Art. 51'- São direitos dos associados fund .

l - Assistência juridica;

II - Assistência funerária;

III - Assistência funerária complemen .

N - Assistênciafunerária complernent

V - Empréstimosimples,

Vl - Utilização dos senriços recreativas -
mediante indenização.

§ 1°. Qs limites desses direitos, bem como o
regulados pelos regimentos internos da associação.

§ 2°. qs associados decorrentes e especiais gozarão de todos os benefícios
dos associados fundadores e efetivos, excluídas a assistência jurídica e assistência
funerária complementar a qualquer título.

§ 3°. Os associados fundadores e os efetivos da subcategoria “A” têm direito:

l - À elegibilidadepara qualquercargo da estruturada “AVM";

ll - Aos votos para a escolha dos representantes que constituirão a

mas de concessão. serão

Assembleia Geral;
. Í..

§ 4°. Os associados fundadores e efetivos da subcategoria “B” têm direito:

- n20Czrícz-s mszrazaasisoa~""'* . ~.. ... -
a- -.-

" i? - :vga- :estarei: _. . .
' ' " “ “eãisíi-S d-ê 'Inf-cães e Casamentos
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Certilicoedoufé, sobaspenasdaic;

,Ur if_ que a fotocópiaem anexo.l
'VanesspÊú-.llllíllíl conferecomodocumentooriginal.k'-

OAJB/PR31.377

a)AelegibilidadeparamembrodaAssembleiaGerale DiretoriaExecutixiai*
respeitado o previsto no ArL 36;

Geral,

§ 5°. (suprimida pela AGE de 24 de novembro de 2010);

§ 6°. Os associados benernéritos somente poderão usufruir dos benefícios
recreativos.

Art. 52. São deveres de todos os associados:

I - Zelar pelo bom nome da “AVM';

ll - çurrtprire fazercumpriro presenteestatuto,osregimentosinternos
nomiasaprovadase mantidaspelaentidade;

Deliberativo.da AssembleiaGeral e respeitaros diretoresquandono exercíciod
suas funções, assimcomoos sócios investidosde poderesespeciais;

N - Zelar pela conservação dos materiais e dos bens da associaçãc
indenizando-aquando,porsuaculpa, imprudênciaou negligência,venhaa danifica
los;

Ill-AcatarasresoluçõesdaDiretoriaExecutiva.dosConselhosFiscala:

V - saldar, pontualmente,seus débitospara com a associação;

Vl -iResponsabilizar-sepor informaçõesou declaraçõesque pre
envolvendo aAssociação.

Vll - Atualizar os seus dados cadastrais junto àAV bemcomoosdeseu
dependentes.

Art. 53. O associado que infringir qualqu . eatewsstegnee do
regirnentose normasemanadasdosórgãoswn- . ' :- _üggêúájgndo
gravidadedefalta,comaspenasde: - ' ' '.“acusa g

_ -- 2°=°
l Advertência, _2018?Igg3

O

ll- Suspensão;e, 3,7;;g8o “ g:

IIl- Exclusãodoquadroassociativo. _ .&egensm@E
' _ 1 _ I f' ' e»35 o

§ 1°. A advertênciaserafeitapel 'HñüññÊrfñêrllõroda
u verbalmente, ressalvados

daloso;
Diretoria Executiva, em caráter reservado,
oscasosemnueainfraçãofordecaráterp

§ 2°. Asuspensão, que não excederá -' o e oitenta)dias, será aplicada
pelo presidente. ouvida a Diretoria Execu' , - privará o associado dos seus
direitos,exceto os previstosnoArt. 51, lnc. ll, lll e lV, sem isenta-Iode seus deveres.

§3°.Aexclusãodeassociadoseráaplicadapelopresidente,apósouvida(àDiretoria Executiva, fundamentada em parecer de sindicância, assegurados
principiosdo contraditórioe da ampladefesa

Art. 54. Será advertido o associado que se portar inconvenientemente na
sede associativa ou em qualquer dependência da entidade.

Art. 55. Será suspenso o associado que:

l- T d 'do ad rtid ' ' ' _idona falta ue provocouaadvertência;g~- J?? ?noLHSTRlEU
tfeqgszrcde Tlíilíus e ¡Ssczsmzertos
Registro Civil !.59 Pessaas Jurídicas
Sua Mai. Deodoro, 320 - Sala 5,04

l Fone: (41) 3225-3995- Curitiba- PR

15

.KPÍÚSÉ
l

CurÍtÍba,__2_Y/JQ_/_l_§_l

b)ApvotoparaaescolhadosrepresentantesqueconstituirãoaAssemblifa

E

a

Pmmcxlxlmlwktxl*
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Certifico e dou fé. sobaspenasda les
,, oÍ-(Ogrgira que a fotocópia em anexo.

__ ' «l/anrsiq” conferecomodocumentooriginal.v. :JM . ~. Curitiba.
_ _ll-A juízo da DiretoriaExecutiva,cometerinfraçõesgravescontraas'

disposiçõesdo presenteestatuto;

III - provocardistúrbiosemqualquerlocalpertencenteà associação;
IV -gNão indenizar a associação, dentro do prazo ñxado pela Direto

Executiva,por prejuizosmateriaiscausadosao patrimôniosocial por sua cul
impnidênciaounegligência,bemcomodosseusdependentese convidados. l

Art.56.Seráexcluídooassociadoque:
I - For excluído da Polícia Militar do Estado do Paraná;

Il - Entrar em licença sem vencimentos e deixar de pagar sua mensalidade;

Ill - Passar para a reserva não remunerada:

N - suaexclusão;

.v V- cometeratoatentatórioamoral,aosbonscostumesouaopatrimônio
"AVM', devidamente comprovado através de sindicância.

Parágrafo único - O associado excluído conformeos Inc. ll e lv poderá
readmitidona "AVM",atendidasas disposiçõesestabelecidasno regimentointer
da Diretoria Executiva

Art. 57. Das penalidades impostas pela Diretor¡

associado,no interessepróprio.de seusdependentes

a

recorreraoConselhoDeliberativosemefeitosun~ srvoev-F u--Z-ãÉ'3É Í
l I..l L nã, l

f-*Íaã l
CAPITULoD( à? l

DASELE|ÇES :É3% '-
Sãêê 1

. Art.58.Aseleiçõesparaumnovomandoda“AVserãoconvocadaspelo
Conselho Deliberativo com antecedência min¡ s. (sessenta) dias da data '
prevista parala sua realização.

Parágrafo único. O presidente e o vice-presidente da Diretoria Executiva,
poderão concorrer a reeleição, tomando-se inelegíveis para um teFceiromandato
consecutivo.

Art. 59. As legendas serão inscritas através de formulários definidos pelo l
Conselho Deliberativo até 30 (trinta) dias, no mínimo, da data prevista para a
eleição.

§ 1°. Encerradoo prazoparaas inscrições,o ConselhoDeliberativo l
concederáumprazodetrêsdiasúteisparaa impugnaçãodequalquerlegenda

_~' § 2°. Ó pedido de impugnaçãode registrode uma legendadeverá ser.,
'_. encaminhadoao Conselho Deliberativodentro do prazo previsto, acompanhadode
'- pomienorizada.

,._- Art.60.AlegendaéconstituídapormembrosdaAssembleiaGeral,Diretoria

.\

ÀExecutiva e Conselho Fiscal.

-fx ::x .- s-. -- ›

.NÚÉÍSÍVJ a: nrulos c- Dsc~_:rne,ttos

:gírz- "' n 9-»Í' *:'-'"*°;-;-f: ” 2° C'7*'~'7«i?'53›'R35*-353Ot<
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associado ão pessoais e intransferíveis.

. -_, baspenasdalc-
CcrêiñgoÊgílolêgãaemanexo

. . qu

i/czntzssczpcíuPereifaconferecom°
OAB/PR 31.377 curitibmÂEJ40É..

_ Art.61.AAssembleiaGeralseráconstituídapelosescalõesqueobtiv-
maior votação.

q*

I, \\
tax

documentooríímal-.' f(l O

§1°.Ocorrendoempateemqualquerescalão,farápartedaconstituiçãa
Assembleia Geral, o escalão que tiver entre seus membros o oficial mais . igo
como associado; persistindo o empate. prevalecerá o que for mais idoso.

§ 2°. Serão eleitos a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal da legenda ue
eleger maior númerode escalões para composiçãoda AssembleiaGeral;

§ 3°. Ocorrendo empate no número de escalões para composição da
Assembleia Geral, serão eleitos a Diretoria Executiva e o Conselho Fi .
apresentadospela legenda que conquistarmaior número de votos, somadosto os
OS escalões;

Fiscal apresentados pela legenda que conquistara
associadosdasubcategoria“A”. _mm¡g15.3333-s«~4r .A
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Art. ;sz Sãoconsideradosdependentesdos
l -eo cônjuge;

Il -os filhos e ñlhas menores de 21 os maiores, qu s-

absolutamente incapazes;

Ill -a companheiraou companheirocom situaçãoreconhecidapelo óro
previdenciáriodo Estado do Paraná;

N -o menor que viva sob a responsabilidadeeconômicado associ ,
reconhecidocomo dependentedeste, pela legislaçãovigente;

V - os ñlhos(as) maioresde 21 e menoresde 25 anos, quandoestiverm
cursando p 3° Grau, comprovadamentesob dependênciado associado e
reconhecidospeloórgãoprevidenciáriodoEstadodo Paraná;

Art. 63.A AssociaçãodaVilaMilitarsó poderáserdissolvidae liquida
quando reputadaimpossívela consecuçãodo objetivoassistenciale med' e
iniciativaconjuntados ConselhosDeliberativoe lfiscale da DiretoriaExecutiva,e
deliberação da Assembleia Geral.

Parágrafo único - O patrimôniosocial,em casode dissoluçãoe liquida
da "AVMZserá doado, depois de solvidos todos os compromissossoci
previdenciários,fiscaise trabalhistas,às entidadesrepresentativasdas classes
oñciaise praças da Policia Müitardo Estado do Paraná, prioritariamente,e
instituiçõesde caridade, secundariamente.

Art. 64. Respeitadoo dispostonoArt. 62desteestatuto.todosos direitos

Art. 65. Sempre que possivel, a "AVM"aproveitaráem seu quadro

funcionários,pessoasdoquadrodeinativosdaPolíciaMilitardoEstadodograna,
1
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Art. 66.O comandantegeralda PolíciaMilitardo EstadodoParaná.quan

presente, será o “Presidentede Honra' das assembleiasgerais.

Art. 67. Os casos omissos no presente estatuto serão resolvidos pe
ConselhoDeliberativo.nos termosdo Inc. X\I.do Art. 21. deste Estatuto.

Art.ea.Duranteagestão2010/2013todososmembroseleitosdoConselho
Fiscal serão ,consideradostitulares.

Associaçãoda VilaMilitar,reconhecidacomoentidadede utilidadepúblicapela Lei
Estadualn° 9.149, de 15 dezembrode 1989(DOEn°3.164, de 15 Dez89)
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OAB/PR 31.377
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WILSON ROBERTO
Eousuironnu c ASSÍSSORIA IIIRIOICA

Av. Júlia Freire, 1200, Sala 904, Torre, João Pessoa/PB - (83)3513-9616

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DO ' JUIZADO

ESPECIALCIVELDACOMARCADEBLUMENAU-SC

CLIO ROBISPIERRE CAMARGO LUCONI, brasileiro, solteiro, fotógrafo

profissional,CPF 766.789.700-04,RG 7.104.110, residente e domiciliadona Rua dos
Caçadores, n” 2068,Apto. 08, Barra Velha, Blumenau/SC,CEP 89040-232,vem perante
presença de Vossa Excelência, por seus advogadose bastanteprocuradores,conforme
instrumento de mandato incluso, com fundamento nos incisos XXVII e XXVIII, artigo 5° e

seguintes,da ConstituiçãoFederal,bemcomoa luzdo prescreveo artigo186, 927 e
seguintes_dqCódigoCivilde 2002,Lei_9.610/98,propora presenteAÇÃODE
OBRIGAÇAODEFAZERCIC_INDENIZAÇAOPORDANOSMORAISE MATERIAISE
PEDIDO DE ANTECIPAÇAO DE TUTELA em face de CVC LONDRINA
(wwwfacebook.com/cvc.londrina),pessoa jurídica de direito privado, com endereço
comercial nalAv. Maringá, N°: 2247, CEP: 86060-000,Londrina- PR e CVC BRASIL
OPERADORAE AGENCIADE VIAGENSS.A., pessoajuridicadedireitoprivado,CNPJ
010.760.260/0001-19, sediada na Rua das Figueiras, n° 501, 8° andar, CEP 09.080-370,
Jardim, Santo André - SP, pelos motivos de fato e de direito que passam a ser expostos:

1. - DOS FATOS:

1.1 - O autor é fotógrafo profissional com vasta experiência no ramo
fotográñco,e recentemente,fotografoubelíssimaspaisagens,com enormeapelovisuale
comercial, senão vejamos:
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1.2 - Ressalte-se que o autor cobra o valor de R$1.000,00 a R$2.000,00
para a utilização de uma de suas fotografias para confecção de um painel fotográfico ou
campanha publicitária, por exemplo, dependendo para que ñm destina-se a utilização de

por fotografia; o que deve ser analisado a título de danos materiais.

1.3 - No entanto, recentemente, o autor se deparou com a contrafação de
suas fotografias retro destacadas no endereço eletrônico
(www.facebook.com/CVC.Londrina),na FAN PAGE CVC LONDRINA que é da primeira
empresa demandada, utilizando-se indevidamente de 6 (seis) fotografias do seu acervo
no Facebook, sem a sua devida autorização elou remuneração, o que abalou o autor
tanto moral quanto materialmente, tendo em vista que nada recebeu pela utilização de
sua fotografia tão desejada para fins publicitários.

1.4 - A FAN PAGE (www.facebook.com/CVC.Londrina) é de propriedade
da primeira demandada que representa na cidade de Londrina a segunda demandada,
conforme informações obtidas no próprio site Facebook, consoante documentos que
acompanham a presente exordial.

1.5 - Ressalte-se, assim, que a fotografia, profissional ou não, é
considerada artística, sendo objeto de proteção legal contra reproduções não autorizadas,

1.6 - No vertente caso, a contrafação se deu por ambas hipóteses,
gerando indelével prejuízo de ordem moral e material.

1.7 - O autor não tem a menor ideia de como tal material foi parar nas
mãos da ré, Lunavez que nunca manteve qualquer contrato com a demandada.

1.8 - Não se entende a razão pela qual a ré utilizou desta belíssima
fotografia,e o pior de tudo é que o demandantenem sequer mantémqualquertipo de
contrato com a ré.

:al;ü§9ius_-br/pêstgsáigita'log/ahrirçontçrençiappcumento.do.informe::processooansamazzoraaunooaacódrgnacaszv.
1.9 - Talvez porque num primeiro momento seja mais vantajoso Iocupletar-

se do material fotográfico do autor, sem a devida autorização elou remuneração, posta a
“gratuidade” com que se perpetra tal ilícito civil, inclusive tipifrcado criminalmente.

1.10 - A linguagem da comunicação visual, que tem como forte a fotografia,
dá forma ao nosso mundo e ao nosso pensamento. Na verdade a foto é também um
mundo hiper-criado pelos signos e sua simbologia, como verdadeira capturação de um
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Av. Júlia Freire, 1200, Sala 904, Torre, João Pessoa/PB - (83)3513-9616momentoreal,queemsumaenamelhorinterpretaçãopopulardásentidoaoditadL
"uma imagem vale por mil palavras"l

1.11 - A fotografia como arte e como meio de comunicação, utilizada como
ferramenta publicitária, implica inclusive no objetivo de atração de consumidores ou
elevação de demanda, bem como por vezes vincula-se à estratégia de construção da
fama de um produto, solidifrcando ainda mais a imagem de uma marca na mentalidade
do consumidor, tudo objetivando melhor lucratividade, fidelização, aumento de demanda,
etc., em suma, expansão do negócio.

1.12 - Portanto, espera o autor a mais plena e justa indenização pelo uso
indevido da sua fotografia, que foi e ainda está sendo utilizada, mediante o pagamento
de danos morais e materiais pela violação de seus direitos autorais, com incidência de
juros de mora desde o evento danoso, nos termos da Súmula n°. 54 do STJ, e correção
monetária desde o efetivo prejuízo, com fundamento na Súmula n°. 43 do STJ.

1.13 - Dessa forma, o autor vem a juízo requerer a tutela jurisdicional para
que a ré seja condenada a abster-se de utilizar qualquer fotograña do seu acervo
fotográfico, bem como o ressarcimento de todos os prejuízos advindos com os ilícitos
praticados em série.

2. - DO DIREITO:

2.1 - Inicialmente, há de ser ressaltado que a Constituição da República
em vigor cuida da proteção à imagem e do direito autoral, de forma expressa e efetiva,
distinguindo-os:

Art. 5° (...)

X- são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem
das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material
ou moral decorrente de sua violação;

)O(VII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização,
publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos
herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

2.2 - Conforme estabeleceu a Declaração Universal dos Direitos
Humanos de: 1948, em seu artigo XXVII, item 2, "Toda pessoa tem direito à proteção
dos interesses morais e materiais decorrentes de qualquer produção científica,
literária ou artística da qual seja autor".

2.3 - A legislação aplicável, além de outras. consiste na Lei 9.610/98,
batizada, oportunamente, de Lei de Direitos Autorais, dispondo acerca da proteção
especial as obras de cunho artlstico-fotográñco, no capítulo lV "Da utilização da Obra
Fotográfica'.

2.4 - Nesta vertente, detemrina o inciso VlI do artigo 7°:
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Art. 7° São obras intelectuais protegidas as criações do espírito,
expressas por qualquer meio ou fixadas em qualquer suporte,
tangível ou intangível, conhecido ou que se invente no futuro, tais
como:

(...)
Vll - as obras foto ráficas e as roduzidas or ual uer rocesso

análogo ao da fotografia;

2.5 - O direito do autor é constituído por dois elementos, basicamente,
sendo o primeiroo direitode afirmarsua relação pessoalcom o trabalho por ele criadoe
o segundo o direito de explorar exclusivamente suas potencialidades econômicas,
advindo o direito moral pela criação intelectual em si, independentemente de qualquer
registro, e o material pela publicidade dada a obra fotográfica.

2.6 - Naquele caso, há uma separaçãodo direitodo autor para afirmar a
relação criativae a propriedadeque temsobre sua obra, havendo, ainda, relaçãojuridica
entre o autore o seu direito de utilizá-la economicamente, ou seja, a própria extensão do
direito da propriedade, ao explorar seu bem patrimonial.

2.7 - Aliás, neste sentido estabelece o artigo 22 da Lei 9.610/98,
claramente destacando que o autor é o titular dos direitos patrimoniais e morais
decorrentesdaobraproduzida.

2.8 - O direito patrimonial e a propriedade da obra artística constituem-se
na designaçãogenérica dos direitos que alcançam o 'fius utendi", 'fius fruendi" e o
"jus abutendi" de um bem que detenhaconteúdopatrimonialou seja economicamente
apreciável, como aliás determinao artigo 28 da mesma lei, perdurandopor 70 anos o
direitodo titularde explorarestes beneficios,antesque a obra caia em domíniopúblico.

2.9 - Portanto,hialinaé a questãopostaemjuizo,denominadapelamelhor
doutrinae linguagemtécnica como CONTRAFAQAOde direito autoral, conforme bem
conceituao jurista Carlos Fernando Mathiasde Souza in Direito Autoral: Legislação
Básica, Ed. Brasilia Jurídica, pg. 138, 2" Edição, como sendo "a reprodução ou
utilização de uma obra sem a devida autorização", nos termosdo incisoV, do artigo
5°, da Lei de Direitos Autorais.

2.10 - Logo, o "(...) direito de autor é a criação do espirito de qualquer
modo exteriorizada, ou como trata o artigo 7°. da Lei 6.910/98 "são obras
intelectuais as criações do espirito, de qualquer modo exteriorizadas, tais como:
Vll - obras fotográficas e as produzidas por qualquer meio análogo ao da fotografia"

2.11 - A letra do artigo 33 é incontestável, na medida que sentencia que
"ninguém pode reproduzir obra, que não pertença ao domínio público, a pretexto
de anotá-Ia, comentá-Ia, ou melhora-Ia, sem pennissão do autor".

2.12 - Em julgado recolhido por Carlos Alberto Bittar, em sua monografia “A
Lei de Direitos Autorais na Jurisprudência”, avulta a proclamação do Tribunal de Justiça
de São Paulo que desde muito tempo já entendia que:
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"no âmbito do direito de autor, condenou o uso não-autorizado e
MICROFOTOGRAFIA em folheto de publicidade”, confonn
entendimento da 3' Câmara do Tribunal de Justiça do Estado de São
Paulo, ao julgar a Apelação Civel n° 282.096 de 12 de julho de 1979,
tendo como relator o Desembargador Barros Monteiro
Filho. "Tratando-se de obra científica, cujo valor artístico também não
se pode negar em face da nova Lei Civil, como também da Lei n°5.988,
de 14 de dezembro de 1973' (destaque e grifo nossos)

2.13 - Portanto,consoantea legislaçãoaplicável,bem comoo melhor
entendimento doutrinário, resta inconteste a CONTRAFAÇAO perpetrada pela ré,
acarretando no dever inafastável de indenizar materialmente o autor desta demanda.

2.14 - Prescreve, ainda, o artigo 186 do Código Civil que a reparabilidade
dos danos trata-se da reparação do dano causado por ação ou omissão do agente:

Art. 186 - Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que
exclusivamente moral, comete ato ilícito.

2.15 - Dessa forma, com fundamento no artigo 402 do Código Civil, no que
tange ao direito de reclamar violação de direitos morais e patrimoniais do autor, face a
contrafação de suas obras artísticas, infere-se a delinição e conceito do que é ato ilícito,
reservando-se a matéria acerca do dever de indenizar exclusivamente ao artigo 927 do
Diploma supracitado, assim prevendo como ato ilícito aquele que venha causar dano
exclusivamente moral e/ou material, autônomo ou simultaneamente.

2.16 - Logo, em análise mais acurada, trata-se a vertente demanda de
cumulação de danos, implicando inclusive em violações de direito autoral e da imagem,
ambos de ordem moral e material, na medida em que, "Cuidando-se de
responsabilidade civil, nada impede a cumulação de reparação de dano moral com
indenização de dano material, segundo remansosa jurisprudência." (Rev. For.
287/345).

3. - DO DANO MATERIAL:

3.1 - Na presente demanda houve, acima de qualquer dúvida, abusiva
intervenção go direito Ersonalístico autoral, mediante apropriação indevida da
obra fotográfica do autor. Assim, há culpa “in re ipsa”, que só pode ser afastada
mediante prova em sentido contrário, ou seja, com a apresentação das autorizações.

3.2 - A Lei Autoral, em seu artigo 103, tem norma expressa sobre o valor
da indenização, em caso de edição desautorizada, detenninando que se conhecidos os
números totais de reproduções fraudulentas, consistirá este no fator de multiplicação do
valor da obra contrafeita, ou seja, de R$2.000,00.

3.3 - Entretanto, Douto Julgador, caso tenha dúvidas quanto ao valor da
fotograña contrafeita, pelos princípios de direito de integração da nonna, interpretação
sistemática e da analogia, adequando-se primordialmente ao vertente caso, a fotografia
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contrafeita merece avaliação pericial de seu valor unitário, o qual deverá ser multiplicado
pelo número comprovado de reproduções indevidas, ou seja, por visualização a cada
visita realizada dos sites demandados e pela quantidade de cópias dos folders emitidos
pela empresa ora demandada, tendo em vista que estas reproduções são incalculáveis
pelo autor, e em não sendo possível comprovar o número de reproduções que o valor de
cada obra seja multiplicado por 3 mil exemplares mais o número de cópias efetivamente
comprovadas, de acordo com o artigo 103 da Lei 9610/98 e jurisprudência pacífica em
nosso ordenamento jurídico, in verbis:

DIREITO AUTORAL. PUBLICAÇÃO DE OBRA FOTOGRÁFICA
SEMINDICAÇÃODONOMEDOAUTORE SEMAUTORIZAÇÃO.
INDENIZAÇÃOPOR DANOSMORAISE MATERIAIS.FIXAÇÃO
EM SALÁRIO MÍNIMO.IMPOSSIBILIDADE. 1. Publicaçãode obra
fotográfica sem a indicação do nome do autor e sem a sua
autorização caracteriza violação a direito autoral, passível de
indenização tanto pelos danos morais quanto pelos patrimoniais. 2.
Para a fixação dos danos patrimoniais, na falta de dados
acerca do número de exemplares em gue foi publicada a
fotografia, a falta deste dado, leva-se em consideração o valor
eguivalente ao pgçço de três mil exemplares, por estar
expressamente detenninado na Lei dos Direitos Autorais. 3. A

j quantificaçãoda indenizaçãofixada em salário mínimo encontra

j vedaçãoconstitucional.APELOPROVIDONO CASO
l CONCRETO.RECURSO ADESIVO PARCIALMENTE PROVIDO.

(Apelação Civel N° 70009420555, Décima Quarta Câmara Civel,
Tribunal de Justiça do RS, Relator Dorval Bráulio Marques,
Julgado em 22/02/2005).

3.4 - Assim sendo, teve o autor suas obras apropriadas injustamente, e

expostas perante o público sem qualquer indicação da sua titularidade, de modo que com
fins exclusivanente lucrativos, a ré se aproveitou de todo este aparato, sem qualquer
custo, para veicular ostensivamente material publicitário em flagrantes violações ao
direito autoral.

3.5 - Portanto, o valor da indenização não pode ser fixado simplesmente
em quanto o autor lucraria se a edição não fosse ilícita, tampouco se pode encontrar
adstrito ao mero lucro que o transgressor obteria como vantagem ao ilícito perpetrado.

3.6 - Com efeito, se o transgressor, apanhado na fraude, tivesse gue
indenizar ao autor apenas o gue este lucraria, caso a edição fosse legítima, então a
fraude passaria a ser pm estímulo. og memçr dizendo. gm negócio
verdadeiramente lucrativo e de baixo çuçto, consistindo em flagrante incentivo à
usugpação da propriedade autoral e sot_›re o trabalho ge criação artística. Ninguém
mais respeiggria a vontade ou o patrimônio do autor, sendo gue com ou sem o seu
consentimento faria a reprodução de sua obra, porguanto as conseguências
seriam meramente as mesmas do gue ter adguirido a cessão de direitos autorais
de maneira lícita!
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3.7 - Nesta esteira, ainda indagamos se a ré imagina o quanto custa
fotografar ou filmar utilizando-se de aeronaves para desempenhar um trabalho desse
nível.

3.8 - O autor têm plena consciência disso, uma vez que suporta todos os
custos relativos à manutenção dos negativos, etc., logo, implícito é o evidente custo
elevado para se obter o resultado.

3.9 - Observe-se, Excelência, que no caso vertente a reprodução indevida
das obras do autor provocou substancial dano no campo moral, posto ter perdido seu
caráter exclusivo, mas sobretudo acarretou extenso DANO MATERlAL, no sentido de

que a prática da ré implicou na usurpação dos direitos patrimoniais exclusivamente
consagrados ao autor.

3.10 - Em relação ao autor, a prática ilícita impossibilitou-o de
explorar exclusivamente o conteúdo econômico sobre seu trabalho artístico,
afrontandoum_asérie de direitosautoraisprimordialmenteconsagrados,tais como
a REPRODUÇAO, TRANSFORMAÇAO, DISTR|BUIÇAO e COMUNICAÇAOPUBLICA

daobraartística!
* 3.11 - Desse modo, o autor vem sofrendo a diminuição da venda das seus

livros face a violação provocada pela ré, sem poder olvidar que deixou de ser
remuneradopelas fotografiasutilizadassem sua devida autorização,já que é titulardo
acervo fotográñco.

3.12 - A ré se aproveitou de todo o resultado de um árduo trabalho, cujo
custo elevado de produção foi exclusivamente suportado pelo autor, vindo ilicitamente
dar publicidadede sua obra fotográficasem qualquerautorização,bemcomoalterandoe
reproduzindo-aindiscriminadamente,com o claro objetivode lucro, deixando assim de
remunerarem o autor pelo trabalho desempenhado.

3.13 - Em artigo publicado na Revista EMERJ, intitulado Direito Autoral e
ResponsabilidadeCivil, de autoriado DesembargadorSérgio Cavalieri Filho, Diretor da
EMERJ, traz o seguinte entendimento:

"Em voto paradigma, publicado na Revista Trimestral de
Jurisprudência n° 38/267, o saudoso Ministro Victor Nunes Leal, um
dos maiores talentos jurídicos que passaram pela nossa Suprema
Corte, enfrentou essa questão com maestria, quando a matéria ainda
era disciplinada pelo artigo 669 do Código Civil. Dizia aquele grande
Juiz: "a indenização do artigo 669 não tem caráter apenas reparatório
do direito autoral, que o autor receberia, se houvesse autorizado,
regularmente, a impressão. Essa indenização também visa a punir o
"transgressor", isto é, o autor do ato ilícito, que a lei qualifica de
fraude.

Não há, pois, necessária correspondência legal entre o prejuízo
econômico do autor e a indenização do art.669. Se assim fosse, a lei
mencionaria perdas e danos. Mas ela fixa a indenização no "valor de
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toda a edição", com sentido punitivo, tendo em vista que ao autor
cabe o "direito exclusivo" de reproduzir a obra, o direito de modificá-
la, mesmo em caso de cessão de direito autoral, e o direito de impedir,
mediante apreensão, que a obra circule. São emanações do direito do
autor, que não é apenas material, mas também moral.

Ficaria abalado esse sistema legal, se a reprodução fraudulenta ou
ilícita desse lugar apenas a uma reparação pecuniária equivalente ao
que ele receberia, se houvesse concordado com a reprodução. A
consequência do ato vedado não pode ser a mesma do ato pennitido,
sobretudo quando há implicações de ordem moral. Por isso, a lei dá
ao autor o direito de apreender os exemplares existentes e de receber
uma indenização equivalente ao valor de toda a edição, à base do
preço que teriam os exemplares genuínos, isto é, os autorizados
regularmente, deduzindo-se o valor dos que tenham sido
apreendidos.

No mesmo sentido, mais recentemente, pronunciou-se o Superior
Tribunal de Justiça em voto magistral do Min. Eduardo Ribeiro, no
Resp. n° 150.467-RJ. Direitos Autorais. Utilização, não autorizada, de
trabalho científico na divulgação de produto. Indenização.
Arbitramento.

0 ressarcimento devido ao autor haverá de superar o que seria
nonnalmente cobrado pela publicação consentida. A ser de modo
diverso, sua aquiescência seria, na prática, dispensável. Cumpre, ao
contrário, desestimular o comportamento reprovável de quem se
apropria indevidamente da obra alheia (RSTJ 111I203)."
(Revista EMERJ - VOL: 4 N°: 13 ANO: 2001 , pag. 28)

3.14 - Outrossim, claro é o fato que a ré guarda responsabilidade solidária
com qualquer empresa que eventualmente tenha contratado para desenvolver a
publicidade em sua sede, de modo que irá responder objetivamente pelos danos
causados por terceiros sob sua égide, na modalidade de culpa “in eligendo”.

3.15 - Neste tocante, pode-se vislumbrar no dispositivo abaixo que a
indenização devida se estabelece em conformidade com a proporção do dano causado:

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.

Parágrafo único. Se houver excessiva desproporção entre a
gravidade da culpa e o dano, poderá o juiz reduzir; equitativamente, a
indenização.

3.16 - Desta maneira, a indenização pedida encontra abrigo também neste
dispositivo, vez que os fatos abordados permitem vislumbrar, ainda que de forma parcial,
que o dano causado pelo uso indevido da obra fotográfica da primeira autora é deveras
extenso.
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3.17 - Ajurisprudência paciñcada não destoa:

Aproveitamento econômico de obra artística em detrimento de seu
autor - Benefício obtido pelo réu - Prejuízo daquele demonstrado. O
Prejuízo do autor de obra artística decorre de seu aproveitamento
econômico pelo violador do privilégio, que obtém, à revelia daquele,
benefício patrimonial. (Apelação Cível n. 82.127-4 - São Paulo - 6°
Câmara de Direito Privado - Relator: Ernani de Paiva - 17.02.00 - V.U.)

Danos patrimoniais e morais
Indenização - Direitos autorais - publicação de fotografias em livro e
revista sem autorização e correta indicação de autoria (artigo 51 da
Lei n° 5.988/73) - Liquidação por arbitramento - Danos patrimoniais e
morais indenizáveis - Recurso parcialmente provido. (Apelação Civel
n. 26.308-4 - São Paulo - 1" Câmara de Direito Privado - Relator:

\AlexandreGermano- 12.11.96 - V.U.)

3.18 - Ademais, o ato ilícito de publicação de fotografia, de autoria de
terceiro, sem qualquer autorização deste, implica, acima de qualquer dúvida, no
nascimentonão apenas do dever da ré de indenizar por violação de direito moral à
autora da obra, mas, sobretudono dever de indenizara violação de direito patrimonial
que ele possuisobre seu trabalho intelectual,em face do evento da publicidade das
fotografias. Mister se faz ainda considerar a vasta reprodução desautorizada, nos
termos do inciso IX do artigo 29 da Lei 9.610/98, com objetivo exclusivo de
aumento de lucro e demanda, bem como atração de novos clientes e fidelização,
causando o cerceamento do titular em poder explorar economicamente sua obra
artística!

3.19 - É pacíñcoo entendimentoque há contrafaçãoquandonão se dá o
crédito, mencionandoo nome do autor juntamenteà obra veiculada, mesmo quando
autorizado o uso da obra, que eventualmente publicada deve ainda identificar
legivelmente seu autor.

3.20 - Assim, citando a Douta Eliane Y. Abrão sua obra DIREITOS DO
AUTOR E DIREITOS CONHOS. Ed. do Brasil. 1°. Edição. Pág. 129:

"O fato gerador dos direitos morais do autor é o ato da criação, que
dá origem à obra, em um processo que se inicia dentro do cérebro
humano, passa pelos sentidos e revela-se através de um objeto
pass/ve/de extração de cópias ou de exibição ou exposição públicas.
O fato gerador dos direitos patrimoniais do autor é a publicação da
obra, momento em que o resultado da criação (coisa incorpórea)
lixado num suporte corpóreo, está apto a ser exibido ou exposto ao
público, ou a ele disponibilizado por meio de exemplares." (grife
nosso)

3.21- Portanto, cabe também a fixação de indenização por violação de
direito patrimonial no vertente caso, tanto em favor do autor, tendo em vista que a ré
impossibiIitou-a de explorar exclusivamente sua obra, face ao uso indevido e ostensivo,
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sem qualquer contrapartida, o que desde já se requer em valor que será no próximo item
explicitado.

4. - DO"QUANTUM"INDENIZATÓRIOMATERIAL:

4.1 - Independentemente da intenção que possa ter fundamentado esta
malograda prática da ré, face a própria natureza ilícita e tipicidade inserta nestas
condutas, fato inconteste é que a fotografia do autor tomou-se pública, e por si só, tal fato,
gerou reflexosde cunho patrimonial,indenizáveismaterialmentede maneiraautônomae
simultânea ao dano moral.

4.2 - Fundamenta-se tal fato, no princípio de que ninguém em juízo pode
alegar em sua defesa a própriatorpeza, ex vi o teor do artigo243 do Códigode Processo
Civil, logo, aproveita-se do ato ilícitotodos os efeitos benéficosque dele possam advir
em favor do lesado, devendo a ré remunerar o autor como se lícita tivesse sido a
exploração da sua obra, porém implicando-lheainda condenaçãopecuniária maior do
que se lícitofosse, posto o caráter duplo de sanção e reparação que deve imperar em
tais demandas indenizatóriasque especialmentetratam de violação ao direito autoral,
impedindoque se torne umavantagemde mercadousurpardireitoautoral.

J4.3- Casoo DoutoJulgadortenhadúvidaquantoaovalorunitárioda
fotografiautil' ada indevidamente,frente a peculiaridadedo caso em tela, misterse faz
primeirament atribuir um preço unitário de mercado por cada fotografia artística,
devendo o valor patrimonial da obra ser avaliado por perito judicial nos termos dos
artigos 420 e 421 do Código de Processo Civil, o qual deverá incontestavelmenteser
multiplicadopelo númerode reproduçõesindevidascomprovadamenteocorridas, frise-se,
por qualquer mídia possivel.

4.4 - Em primeiro plano, na gama de direitos constitucionaisautorais,
temos comogarantiafundamentalo asseguradonos artigos5°, IncisosXXVll e XXVll, a
exclusividadena utilização, publicaçãoe reprodução das obras, não descriminandoa
letra da lei qualquer condição de amador ou profissional,e, como cediço, a lei não
empregapalavras desnecessárias,nemtampoucodeixade contertennos que nãoforam
apreciados pelo legislador, levando a compreenderque, na interpretaçãorestritiva do
texto mandamental, a “mens legis" tomou linhas de ordem protecional à qualquer uma
das condições de fotógrafo.

4.5 - Destes, advém o conceito de direito autoral atribuído pelo professor

AntônioChaves que o considerain DIREITO DOAUTOR, Forense. 2' ed., pg. 29):

"como o conjunto de prerrogativas de ordem não-patrimonial e de
ordem pecuniária que a lei reconhece a todo criador de obras
literárias, artísticas e científicas, de alguma originalidade, no que diz
respeito a sua paternidade e ao seu ulterior aproveitamento, por
qualquer meio, durante toda a sua vida, e aos sucessores, pelo prazo
que ela fixar"

4.6 - Não é diverso o escólio de Sílvio Rodrigues, na sua obra DIREITO
CIVIL - Vol. 5°. - DIREITO DAS COISAS. Ed. Saraiva. 3° Edição. Pág.: 241:
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"A proteção econômica ao interesse do autor se encontra na
exclusividade que lhe confere a lei de reproduzir sua obra. De modo
que, durante sua vida e afora o caso especial de expropriação,
ninguém pode, sem anuência de seu autor, dar a público obra literária,
científica ou artística. "

4.7 - Assim, como indenização pela violação de direito patrimonial,
decorrente da contrafação das fotografia do acervo do autor, toma-se de rigor e justiça a
condenação da ré pelo equivalente ao preço da fotograña artística para cada reprodução
não autorizada, cujo valor unitário da obra artística ali indevidamente inserida deverá
oportunamente ser avaliado e atribuído por um “expert” nomeado pelo Juízo, com
fundamento no artigo 335 do CPC!

4.8 - Quanto a isto, hialina e fundamental é a jurisprudência:

Direito Autoral - Obra fotográfica - Reprodução não autorizada -
Violação dos direitos do autor - Art. 123 - Lei 5988/73. Obra artística
fotográfica. Reprodução sem autorização do autor. Liquidação de
sentença. Perdas e danos. Se o ofendido tem o direito de apreender
os exemplares reproduzidos, suspender a divulgação ou a utilização
da obra, sem prejuizo do direito à indenização de perdas e danos, é
razoável entender-se que ele tem direito de receber do infrator, a esse
título, indenização correspondente a 20% do custo total das
publicações, ou seja, o lucro que ele, autor da obra fraudada,
auferiria se tivesse veiculado a matéria. A reparação, nesses casos,
tem efeito de sanção civil, e não faz sentido pretender-se pagar
apenas o preço de mercado da fotografia. Sentença mantida. (TJ/RJ -
Des. Sampaio Peres - 2' Câm. Cível - AC n° 1890/89 - Capital - j.
22.08.89, unânime, Suplemento Jurídico/Jurisprudência dos
Tribunais/RJ - outubro/BS - TJlp. 19 - n° 3611)

enciaDncumentnAo.informaoprocesso.0811560-82«2013t8.~24.ña
Direito de autor. Publicação de fotografia em revista sem autorização
e crédito do nome do fotógrafo. comprovada a autoria da obra. Dever
de indenizar daquele que dela se utilizou desautorizadamente. Danos
patrimoniais e morais reconhecidos, equivalendo os últimos ao
dobro do valor encontrado para os primeiros. Inteligência do artigo

920 do Código Civil. Recurso do autor parcialmente provido, com
observação relacionada à apuração do quantum devido em
liquidação futura. lmprovido o recurso da ré. (Apelação Cível n°
243.085-1l3, 10' Câmara de Férias "A" de Direito Privado do TJSP, Rel.

Des. Roberto Stucchi)
Lszl/esgjgjscjs.r/sai

5. - DO DANO MORAL:

5.1 - A personalidade humana é formada por um conjunto de valores que
compõem o seu patrimônio, podendo ser objeto de lesões em decorrência de atos ilícitos,
logo, a constatação da existência de um patrimônio moral e a necessidade de sua
reparação na hipótese de dano, constituem marco importante no processo evolutivo das

inalacesseositehtt
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civilizações, primordialmente no que tange ao uso indevido de criação protegida pelo
direito autoral ou mesmo da imagem de uma pessoa.

5.2 - Existem circunstâncias em que o ato Iesivo afeta a personalidade do
indivíduo, honra, integridade psíquica, seu bem-estar íntimo, suas virtudes, e como no
vertente caso, denota-se ainda a subtração de propriedade autoral do autor, enfim,
causando reflexos de cunho moral, tais como a angústia de ver, respectivamente, seu
trabalho vilipendiado e adulterado, sem qualquer autorização e nenhuma contrapartida.

5.3 - Sendo assim, a reparação, em tais casos, reside no pagamento de
uma soma pecuniária que possibilite ao lesado uma satisfação compensatória,
ressarcindo assim seus dissabores, em virtude da ação ilícita do Iesionador, bem como a
fim de que esse reprovável e desleal comportamento não se repita mais.

5.4 - Dessa forma, a jurisprudência dominante prevê que a indenização,
em razão de dano à imagem, apresenta-se como um Ienitivo que atenua, em parte, as
consequências do prejuízo sofrido, superando o déficit acarretado:

"DIREITOS AUTORA/S - PROTEÇÃO A IMAGEM - PUBLICIDADE
COMERCIAL NÃO AUTORIZADA. A divulgação da imagem da pessoa
sem seu consentimento, para fins de publicidade, implica

~Iocupletamento ilícito, que impõe a recuperação de dano. (TJ-PR - Ac.
l Unân. da 1° Câm. Civ. de 10/05/88- Ap. 159/88- Rel. Des. Cordeiro
l Machado).

Fotografia - Indenização pela violação dos direitos morais (artigo 25
da Lei n. 5988/73) - Dispositivo que deve ser interpretado em
combinação com o artigo 126 da mesma lei, que prevê
expressamente que aquele que violar os direitos do autor e os que
lhe são conexos, responderá inclusive por danos morais - Valor
apurado e fixado na sentença que se mantém, porquanto houve
fundamentação bastante - A fixação dessa verba, na verdade, não
representa compensação material documentada, mas é de livre
arbítrio judicial, com parãmetros,em algumasoportunidades,na Lei
de Imprensa, inclusive - E certo, outrossim, que a sentença se valeu
do critério adotado pela perícia, considerando-se o tempo de
veiculação indevida da obra, cujo valor fixado eqüivale a realização
de cerca de 14 trabalhos fotográficos - Recursos não providos.
(Apelação Cível n. 54.438-5- São Paulo - 4° Câmara de Direito Público
- Relator: Eduardo Braga - 24.2.00 - V.U.)

Direitos Autoral - Violação - Direito de personalidade - Utilização
indevida de fotografia - Publicações para fins comerciais sem
autorização do fotografado - lnadmissibilidade - Indenização devida
(TJSP) RT 624/65

Violação - Ocorrência - Artigo 6° da Lei Federal n. 5988/73 - Utilização
de fotografia em gublicidade- Omissão quanto ao nome do autor da
obra fotográfica - Dano moral que independe da prova de prejuízo -
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Ação procedente - Verba devida - Recurso provido - direito moral do
autor é inalienável e irrenunciável como decorre do artigo 28 da Lei
Federal n. 5.988/73. Basta a só violação desse direito, independente
da prova de prejuízo, para ser ressarcido o verdadeiro desprezo, a
desonestidade de publicar-se obra sem indicação de seu autor.
(Apelação Cível n. 199.429-1 - São Paulo - Relator Alvaro Lazzarini -
22.02.94) (grifo nosso).

5.5 - Portanto, todo mal infligido ao estado ideal do autor de obra
fotográfica, sem lhe dar crédito pelo seu trabalho, usurpando-Ihea propriedade que
possuisobre sua criação e o direitode receber por um trabalho realizado, e pior ainda,
transfonnando sua obra sem qualquer autorização, constitui causa suficiente para a
obrigaçãodeirepararo dano por violaçãode direitomoral, postoque ninguémpodelucrar
as custas alheia.

5.6 - Ao dano moral, em conformidade com o inciso V do artigo 5° da
ConstituiçãoFederal, "é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo,
além da indenização por dano material, moral ou à imagem".

“ 5.7 - Nos dizeres de Humberto Theodoro Júnior in DANO MORAL, 5"

edição,JuarNzde Oliveira.Pág. 36 "mais uma vez a Carta Magnaassegurao
princípio da reparabilidade do dano moral, seja na defesa dos direitos de
personalidade, seja na preservação dos direitos morais do autor de obra
intelectual. "

5.8 - E continua:

"Com isso, a indenização por dano moral, que ainda gerava alguma
polêmica na jurisprudência ganha foros de constitucionalidade.
Elimina-se o materialismo exagerado de só se considerar objeto do
Direito das Obrigações o dano patrimonial. Assegura-se uma sanção
para melhor tutelar setores importantes do direito privado, onde a
natureza patrimonial não se manifesta como os direitos da
personalidade, os direitos dos autos etc..."

"essa moderna posição jurisprudencial está em que a fixação do
problema dentro do âmbito do dano moral afasta a exigibilidade da
prova, pela vítima, da repercussão do ato ofensivo sobre seu
patrimônio. O condicionamento que a velha jurisprudência fazia, no
sentido de ter de demonstrar que o ultraje moral acarretara um
prejuízo econômico, para só então deferir a indenização, frustrava a
maioria das pretensões de responsabilidade civil (...)"

5.9 - No melhor entendimento doutrinário, o dano moral é, em síntese, o

sofrimento experimentado por alguém, no corpo ou no espírito, ocasionado por outrem,
direta ou indietamente, derivado do ato ilícito. Nesta vertente, sabiamente previu o

legisladorsituaçõestais como sói acontecernas contrataçõesde obra artística,de modo
a consignar expressamenteem Ie¡ os sete direitos morais do autor, gue no vertente
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caso feriram as rés os seis rimeiros incisos la VI contidos no art¡ o 24 da Lei d

DireitosAutoraisbemcomooincisol e IXdoarti o29domesmodi Ioma!

5.10 - Destesdireitosmoraisdo autor,fatode primordialrelevânciaé
faltadeindicaçãodaautoria,ous_eja,o NOMELEGIVELDOAUTORNAFOTOGRAFI
INDEVIDAMENTE LEVADA A VASTISSIMA PUBLICA AO DE MATER
COMERCIAL!

e 5.11 - Pela leiturado incisoll artigo24, da Lei 9.610/98,"são direito
moraisdo autor: ll - o de ter seu nome,pseudônimoou sinal convencionalindicado
ou anunciado,comosendo o do autor,na utilizaçãodesua obra", e especificamente
sobrefotogralias,oartigo79§ 1° DaLei9.610/98,esclareceque"Afotografia,quando
utilizadaporterceiros,indicarádefonnalegível,o nomedoseuautor".

5.12 - Os direitos morais do autor, como se sabe, são personalíssimos,
inalienáveise irrenunciáveis,comose inferedo artigo27 da Lei9.610/98,nestesentido,
confonne ensinamentode Deise Fabiana Lange na obra "O Impacto da Tecnologia
Digitalsobreo DireitodeAutore Conexos",EditoraUnisinos,1996,págs.23/24:

"..tém-se utilizadoa expressãoDireitoMoralou DireitosMoraispara
designaro aspectopessoal do autor com relação à sua criação, ou
seja, o direitoou prerrogativaque temaquelequecriouumaobra
intelectual de defendê-la como atributo de sua própria personalidade
(comoautor), umavez que ela é a emanaçãoda sua maisintima
divagação,de seupensamentomanifestadoe compartilhadocomo
mundo exterior"

5.13 - Dirimindoqualquerdúvida,estabeleceuo parágrafo2° doartigo79
da supracitadalei,queé vedadaa reproduçãode obrafotográficaquenãoestejaem
consonânciacomo original,sendonecessária,sobretudo,a autorizaçãodo autorpara
tanto,comaefetivaindicaçãodeautorianaobramodiñcadaquandodasuapublicação.

5.14_-INCLUSIVE,ACONDUTAPERPETRADAPELARÉFEREO
ARTIGO184,PARAGRAFOPRIMEIRO,DOCODIGOPENAL,TODAVIA,NOESTRITO
EXERCIC|O REGULAR DE UM DIREITO. AINDA NAO FÇLAM TOMADASAS
MEDIDASPENAIS CABIVEIS, POIS ESPERA O AUTORA COMPOSIQAODA RE
MEDIANTEA MAIS PLENA, AMPLA E JUSTA SATISFAQAODE TODOS OS
DIREITOS &UI VIOLADOSI

3 5.15 - No dano moral, o ressarcimentoidentifica-secom a compensação,
poisé urnareparaçãocompensatória,seguindoa doutrinabrasileiraqueentendequese
um ato ilícitosimultaneamenteproduzdano moral e dano patrimonial,dupla deve ser a
indenização,já queo fatogeradorteveduplosefeitos,mesmoquandoummesmoilícito
atinge mais de uma vítima.

5.16 - Derradeiramente,pacíficoé o entendimentode que o dano morale
material,nasformascomoocorreramnavertentedemandasãoplenae autonomamente
reparáveis,amdamaisseconsideradooqueprecisamentedetenninaa súmulado37do
STJ:
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Súmula 37 - São cumuláveis as indenizações por dano material e
moral oriundos de um mesmo fato.

5.17 - Assim, o autortambémfaz jus à reparação pelo menoscabomoral
aoqualfoisubmetidopelaré, talcomoseinferedetodaargumentaçãovertidanositens
anteriorese que não necessitammaisumavez seremreproduzidas.

6.DO"QUJANTUM"|NDEN|ZATÓR|OMORAL:

6.1 - De relativa dificuldadeé a fixação do "quantum"indenizatóriopela
violaçãodedireitomoraldeautor,nocasoemanálise,principalmente.Entretanto,paraa
fixaçãodo valor,utiliza-secomopautade mensuraçãoas circunstânciasdo caso,a
gravidadedodano,a situaçãodoIesante,a condiçãodolesado,sendoqueo nívelde
orientaçãocentraléaideiadesancioamento,faceaoprincípiodacapacidadeeconômica
dolesante,nosentidode se evitara impunidadepelafixaçãode penapecuniária
irrisóriapelacondutapegpetrada@laréesuaabastadasituaçãofinanceira.

6.2- Logo,nacomposiçãodovalordaindenizaçãodeve-seconsiderara
gravidadedofato,a plenasatisfaçãodolesado,e a indenizaçãotambémtomaforosde
sanção,demodoa implicaro rigordapuniçãoexemplaraoIesante,a fimdequenão
voltea praticaressa condutanovamente.

6.3 - Na demanda vertente o dano é descomunalmente extenso, ao

passoguelaréseaproprioudasobrasdoautor,e comoseaindanãobastasse,
não identificoua foto com sua devidatitularidade,o gue em suma, trata-se nada
maisdo gueviolaçãoemsérie de direitosautorais.

6.4- Asinsatisfaçõese o extensodanomoralsofridopeloautorpoderáser
elidido mediante a conquistade uma sanção do Estado, num montanteque
representasseumaverdadeirapuniçãoemfacedovultosopatrimôniodaré,portodosos
atosilícitosqueatéo presentemomentoestãosendoperpetrados.

6.5- Conformedecisãomagistral,temosqueosparâmetrosparaa fixação
do"quantum"daindenizaçãopordanosmoraissãopacíficosnamodernajurisprudência
e na melhordoutrina.O valordeveráserfixadolevandoem consideraçãoas condições
pessoaisdoautore dare,sopesadaspeloprudentearbítriodoJuiz,coma observância
da TEORlA DO DESESTIMULO.

6.6 - Assim, válido é o argumentode que o valor não deve enriquecer
ilicitamente os ofendidos, orém tran uilamente su rável de modo ue o
fundamentoderigormaioréa natureza'¡urfdicadegueasançãopunitivanecessita
ser suficientemente elevada ara desencora'ar novas a ressões aos direitos
moraisde autor e sobre a imagem.Conformeajurisprudência,naluzdovotovencedor
da MinistraFátima Nancy Andrighi, então Desembargadora,na ApelaçãoCível n°.
47.303/98(DanosMorais- EliomardeS. NogueiraversusUNlBANCO),"verbis":
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magistrados,resultadoda incompreensãodesteaspectoda indenizaçãoquevis_auma
sançãodemodomuitomaisenfáticoa afetaro lesante,DISSUADINDOA RE DAS
PRATICAS DEFESAS EM LEI, propondo-lhe, deste modo, uma indução a um
comportamentoadequado,sobo prismamorale ético,nãopodendoestaracimadissoa
ideiadequeumavultosaindenizaçãopossavira configuraro enriquecimentosemcausa
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"Como já tive oportunidade de asseverar reiteradas vezes, a indenizaçãc
por danos morais tem função diversa daquela exercida pela dos dan
patrimoniais,nãopodendoser aplicadoscritérios iguaisparaa fixaçãod
seu quantum. Assim preleciona o professor Carlos Alberto Bittar
Iitteris: a reparação de danos morais exerce função diversa daquel
dos danos materiais. Enquanto estes se voltam para a recomposição d
patrimônio ofendido, através da aplicação da fórmula danos emergent
elucroscessantes(C.Civ.,art.1.059),AQUELESPROCURAMOFERECE
COMPENSA AO A0 LESADO PARA ATENUA AO DO SOFRIMENTO
HAVIDO. De outra arte UANTO AO LESANTE OBJETIVA A
REPARAQAOIMPINGIR-LHESANQAO,A FIM DE QUE NAOVOLTE A
PRATICAR ATOS LESIVOS A PERSONALIDADE DE OUTREM. E que
interessa ao Direito e à sociedade que o relacionamento entre os entes
que contracenamno orbe jurídico se mantenhadentro de padrões
normais de equilíbrio e de respeito mútuo. Assim, em hipótese de
lesionamento, cabe ao agente suportar as consequências de sua atuação,
desestimulando-se, com a atribuição de pesadas indenizações, atos
ilícitos tendentes a afetar os referidos aspectos da personalidade humana.
(...) omissis (...) Essa diretriz vem de há muitotemposendo adotadana
jurisprudêncianorte-americana,em que cifras vultosas têm sido
impostasaos infratores,comoindutorasde comportamentosadequados,
sob os prismas moral e jurídico, nas interações sociais e jurídicas'.
Relativamente ao escopo da indenização por danos morais, coaduno,
modestamente,com a abalizadaopinião do mestre Caio Márioda Silva
Pereira, sustentandoque na reparaçãopor dano moralestãoconjugados
dois motivos, ou duas concausas: l) punição do infrator pelo fato de
haver ofendidoum bemjurídico da vitima, posto que imaterial;ll) dar a
vítima compensação capaz de lhe conseguir satisfação de qualquer
espécie, ainda que de cunho material.

Defendo,acauteladana finalidadepunitivada reparaçãomoral, a rigidez
do sistema repressivo, de MANEIRAQUE SEJA MAIS VANTAJOSO,
TANTOPARAPESSOASQUANTOPARAEMPRESAS,O RESPEITOAOS
DlRElTOS ALHEIOS, QUE A CONDENAQAOAO PAGAMENTODE
INDENIZAQOES.

Na fixação do quantum indenizatóriapor gravames morais, deve-se
buscar atender à duplicidade de fins a que a indenização se presta,
ATENTANDOparaa CONDIÇÃOECONÔMICADAVÍTIMA,bemcomopara
a CAPACIDADE DO AGENTE CAUSADOR DO DANO e amoIdando-Ihes a
condenaçãode modo que as finalidadesde reparar a vítima e punir o
infrator sejam atingidas." (destaquee grifonossos)

6.7 - Vacilações, ainda se observam nos pronunciamentos dos
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do_slesados,aopassoqueperigosamenteimplicarianaPOSSIBILIDADEDEGOZAR
RE OVERDADEIROESfIRITODAIMPUNIDADE,ABRINDO-SEPRECEDENTEP
CONSTANTESVIOLAÇOESAOSDIREITOSAUTORAISE SOBREAIMAGEM,COM_
VERDADEIRONEGOCIOLUCRATIVOE DE CUSTOINEXISTENTEOUDIFERIDOA
UMAEVENT_UALCONDENAÇAO,CASOVENHAA SER DESCOBERTAA
CONTRAFAÇAO!

6.8 - Para melhor ilustrar o fundamento da Teoria do Desestímulo,

passandolagoraà análiseda capacidadeeconômicada ré, as demandadassão
grandesempresasdeturismoqueatuamemtodoterritórionacionale internacional
que dominao mercadoem que exerce seu mister, logo com um grande
faturamento.

6.9- Nessaesteira,é possívelfazerumaproporçãoentreestee o cidadão
comum,paraquese estabeleçaqualo valorqueseriao bastanteparapenalizara ré,
semque lhesassistao sentimentode impunidade,coibindo-seà práticade novosatos,
importando,assimquenãofossedemasiadoIesivoaoseupatrimônio.

6.10- Logo, o valor pleiteadopelo autor, a títulode indenizaçãopela
violaçãode direitosmoraisdo autor,deveráser arbitradoporVossaExcelência,sem
qualquerprejuízoà indenizaçãomaterialanteriormenterequerida.

6.11 - Proporcionalmente,tal valor requeridopelo autoré o mínimona
esfera moral que possa ser consideradocomo sanção ou pena que efetivamente
desestimule o ofensor, ficando evidente que este jamais lesaria seu patrimônioou
lucratividadedeformaalguma!Destemodo,buscandoo autorevitara estigmatizaçãoda
“loteriado dano moral”, o cálculo trazido à baila, modestamenterealizado, poderá ser
ainda elevado ao melhorarbítriodesse Juizo, caso entenda, como entendemos,que os
fatos narrados, merecem exemplar punição superior.

6.12 - De nada valeria, contra a ré a condenaçãoao pagamentode uma
indenizaçãomoralmenordoquea requerida,postoquejá é irrisórioestevalorfrentea
seuspatrimôniose receitas,de modoque nãolhesafetaria,nemlhesproporiaa
verificaçãoqainfração,tampoucoinduzir-se-iaàcorreçãodestescomportamentos,oque
porconseguinteconsolidariao plenoe injustoESPIRITODAIMPUNIDADE!

6.13 - Assim, requer-se a condenaçãoda ré ao pagamentode
um valor a ser arbitradopelo DoutoJulgadora titulode violaçãode direitosmorais,
conformea fundamentaçãosupra, levando-seem conta o poder econômicoda empresa
ré, que assim o determine punitivamente.

7. - DA TUTELA ANTECIPADA:
l

7.1 - O institutoda tutela antecipadadifere da tutela cautelar,já que além
de buscarresguardaro resultadoútil do processoprincipal,possibilitandoa efetiva
prestaçãojurisdicional,visa, sobretudo,fazer com que o própriodireitomaterial
pretendido,medianteprova inequívoca,seja conferidopelo magistrado,estandoo
provimentoinicialconectadoe adstritoà tuteladefinitivaperseguida.
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7.2 - A tutelaantecipadaequivalea uma concessãoinstantâneada própri
pretensãomeritóriada parteativado processo,entrandono campoda certezajurídica
respaldadona provainequívocada verossimilhança,mediantecogniçãosumáriad
plausibilidadedo direitoinvocado.Ou seja, presentesos pressupostos,não se trat
faculdadejurisdicional,masdeverjurídicodeconcessãodaantecipaçãodosefeitosda
tutela pretendida.

7.3 - É de se notar, que sob o prisma da efetividadeprocessual, que a
tutelaantecipadatemcomoobjetivosalvarodireitoinstantâneo,implicadizer,aqueleque
nãopodeesperarumpronunciamentofinal,pautadoemumjuízodecogniçãoexauriente,
atéporquea liquidaçãodosdanos,se o abusocontinuar,seráimpossivel,pois,como
ditoalhures,difícile onerosaseraa liquidação,namedidaemqueos acessosà página
da ré continuarema ser implementados,atéa efetivobloqueiodomesmoe a retiradada
obra indevidamente utilizada.

, 7.4- LembrandoograndemestreitalianoEnricoTúlioLiebmaninManuale
diDirittoPrpcessuale,1968,vol.I, n.°36,pg.92,aoensinarquehádeseolharsempre
paraa segurançadoprocesso,aoconsignaropróprioescopodoprocessoensinaquese
deve"... assegurarqueoprocessopossaconseguirumresultadoútil".

7.5 - Pensamentoidênticoera o de Chiovenda, que em suas brilhantese
sempreatuaisliçõesensinaque"... a necessidadedoprocessoparaobterrazãonão
deve reverter em dano de quemtemrazão", o quejá se comprovouexaustivamente
atravésdetodasasprovasvertidasaosautoscomaexordial.

7.6 - A proposiçãocognitivapresente na natureza jurídica deste
procedimentotomaráa providênciafinalpraticamenteinútil,faceo receiodademorano
cumprimentodeeventualdecisãopositiva,demodoqueanecessidadedeevitaroperigo
dademoranoprocessocomumforçouo legisladora defenderinstrumentomaisefetivo
quea medidacautelarparaantecipar,na medidado necessário,à efetivatutela
jurisdicional,providênciasdeméritosemasquaisatardiasoluçãodoprocessoacabaria
porconfigurarindesejávelquadrode"denegaçãodajustiça"!

7.7 - Este é o caso trazidoaos autos, uma vez que consoanteàs provas
coligidas,atravésdeamplobojoprobatório,ficafartamentedemonstradoquea única
pessoaquerealmenteproduziua obraartísticafoio autor,acarretandoquea provada
verossimilhançadaalegaçãonãosemostraapenasinequívoca,masdefatoe dedireito
incontestável...resin dubiovenirepotes?!

7.8 - Nos exatostennos do artigo273 do Códigode Processo Civil e seus
incisostemoso seguinte:

"art. 273 - o juiz poderá, a requerimentoda parte antecipartotal ou
parcialmente,os efeitosdatutelapretendidanopedidoinicial,desde
que,existindoprovainequívoca,se convençada verossimilhançada
alegação e:

'Isto é incontestável!
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l - haja fundado receio de dano irreparável ou de dificil reparação"

7.9 - Asalegaçõesoraapresentadaspeloautorsãoverossimilhantes,pois
os fatos narradosespelhama verdade da atual situaçãocomo está ocorrendo,
caracterizando-se, assim, a plausibilidade do direito invocado, mediante prova
inequívoca,de modoa se encontrarpresenteestepressupostoà concessãodosefeitos
da antecipaçãodatutelajurisdicional.Defato,enquantonãoforcessadaa utilizaçãodas
obras,primordialmente,flagranteseráa dificuldadedeauferiro "quantumdebeatur".

7.10 - Nos ensinamentos de Humberto Theodoro Júnior in Curso de Direito

ProcessualCivil, vol. Ill, "a prova inequívoca é aquela clara, evidente, que apresente
grau de convencimentotal a seu respeitoque não se possa levantardúvida
razoável, equivalendo,em última análise, à verossimilhançadas alegações,
momiente no tocante ao direito subjetivo que a parte queira preservar", ou, nos
ensinamentosde J.J Calmonde Passo em sua obra intituladaInovaçõesno Códigode
Processo Çivil, ed. Forense, 2°. Ed, pg 15, "é aquela que possibilita uma
fundamentação convincente".

7.11 - No caso em análise, tendo o autor demonstrado de forma
inequívocao seudireitoe o fundadoreceiode se perpetuaremosdanoscausadosao
seunomeprofissionale à suaimagem,requerema VossaExcelência,nostennosdo
artigo461 e seguintesdoCódigode ProcessoCivil,a concessãoda tutelaespecifica
paraque,Iiminamientee sema citaçãodaré, detennine-se:

I - que suspendaimediatamentea utilizaçãoda fotografiado aceNo do autor, em
qualquertipodeveiculopublicitárioounão,atéo finaldademanda,sobpenademulta
deR$ 1.000,00pordiadedescumprimentoaopreceitocominatório,alémdaspenasdo
artigo461, § 5° do DiplomaAdjetivo.

ll - recolha imediatamente todo e qualquer material publicitário expedido pela
demandadaconstandoa fotografiadoacertodo autor,bemcomose abstenhadeenviar
os materiaispublicitáriosanteriormenteproduzidoscom a obra artística,ou mesmo
produzirqualqueroutronovomaterialcom elas.

8. - DA FALTA DE PUBLICIDADE DA AUTORlAz

8.1 - Neste particular, impõe-se primeiramente a publicação de nota
explicativaobjetivandoconferir,publicamente,o créditoda autoriadaobrareproduzida
ilegalmente,ora em favor do autor.

8.2- EntendeAguiarDiasque "O danomoralse caracterizanãosó pela
açãodo fatodiretamentesobrea pessoa,mastambémnaaçãopor elasofridano
meio em que vive, pela relaçãodessemeio, ao tomarconhecimentodo fato. E um
estigmaquemarcaapessoa,a famíliae o circulosocial,afetandoapessoalesada
pormododiretoepormodoreflexo.Essedanodeveserreparado,indenizado,não
de fonnaa se obtera reparaçãocompleta,queépossível, masde fomiaminoraros
seus efeitos.” (pensamentodojuristaMin.JosédaAguiarDias- lnf.ADV,1985, p. 248).
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8.3 - A disposiçãoé juridicamentepossível, postoque decorrenteda norm
legal, mormenteo artigo108, da Lei9.610/98,verbis: ___.eebonfrmeroO811560822013B24UOÕÊ.õlaDõcunTentodõ',informeoprocesso0811560-82.2013.8.24.0008ecódigo808377.

Art. 108. Quem, na utilização, por qualquer modalidade, de obra
intelectual, deixar de indicar ou de anunciar, como tal, o nome,
pseudônimoousinalconvencionaldoautore do intérprete,alémde
responderpor danos morais, está obrigado a divulgar-lhesa
identidade da seguinte fomra:

Il - tratando-se de publicação gráfica ou fonográfica, mediante
inclusão de errata nos exemplares ainda não distribuídos, ;em
prejuízodecomunicação,comdestague,gor trêsvezesconsecutivas
em[omaldegrandecirculação,dosdomicíliosdoautor,dointémrete
e do editor ou produtor; (grifo nosso)

8.4 - Portanto,há quese repararo ilícitode modoefetivo,publicando-se,
porcontadaré,asfotografiascontrafeitas,comindicaçãodonomedoautor,portrês
vezesconsecutivasem¡omaldegrandecirculago,consoanteartigo108daLDA,
bemcomoportodomeiode comunicaçãoporondeestafoieventualmenteveiculada,
sem as devidasautorizaçãoe créditosda autoria.

9. - DOS PEDIDOS E DOS REQUERIMENTOS:

9.1 - Diante de todos os fatos e fundamentosanteriormentedispostos,
requeroAutor,quesedigneVossaExcelênciadeferirpedidodeTUTELAANTECIPADA,
detemtinando-seà rés suspenderem imediatamentede seu sitio virtual
(www.facebook.com/CVC.Londrina)todasas imagensdeautoriadoRequerenteusadas
indevidamente,sobpenademultacominatóriadiáriadeR$ 5.000,00(cincomilreais),e,
após o trânsitoem julgadoda demanda,definitivamente.

, 9.2 - Requera condenaçãodas Rés ao pagamentode DANOS
MATERIAIS'no valorde R$ 9.000,00(novemilreais)referenteao usoindevidoe não
remuneradoide 04 (quatro) fotografias.

WILSONFURTADOROBERTOePDDE-11042000Q0gJ914,_p[QtQmladoem19112120134;14,49
9.3- Pedetambéma condenaçãodasRequeridasemOBRIGAÇÃODE

FAZERnosentidode publicaras obrascontrafeitasemjornalde grandecirculação,por
três vezes consecutivas,consoanteartigo 108, ll e lll da Lei de DireitosAutorais,
atribuindo-lheIegivelmenteo verdadeirocréditoemfavordo Requerente,sobpenade
ser cominada multa diária.

ã

9.4 - PugnaaindapelacondenaçãodasRequeridasem DANOSMORAIS
emvalora serarbitradopeloDoutoJulgador,emvalorcompatívelaodanoproporcionado
pelas Requeridas ao Requerente.

9.5 - Requer, ainda, a determinaçãoda citaçãodas rés, via AR, para,
querendo,contestarema presentedemandaouseconfonnaremcomosefeitosadvindos
da revelia,condenando-seinclusivea demandadaao pagamentodascustasprocessuais,
honorários advocatícios no montante de 20% e demais cominações legais.
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9.6 - Requer,ainda,que sejamconcedidosos benefíciosda JUSTIÇ
GRATUITA, tendo em vista que o autoré pobrena formada lei 1.060/50.

Oticie-se o Ministério Público para tomar as medidas judiciais que
entender cabíveis, inclusive, penais.

Protesta-sepela produçãode todos os meios de provas em direito
admitidos, sem exceção.

Dá-se à causa o valor de R$ 9.000,00(nove mil reais), para efeitos
meramente fiscais.

Termos em que,
Pede e Espera Deferimento.

João Pessoa, 19 de Dezembro de 2013. informeoprocesso0811560-82.2013.8.24.0008ecódigo808377.
Wilson Furtado Roberto

AdvogadoOAB/SC38.094-A
OAB/PB 12.189

OAB/CE 28.203-A

PDDE-1104200000509111,protocoladoem19/12/2013às11:49,sobenúmem061156138220138240008.
rconferenciaoõêumeñtado,
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